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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 3ª SESSÃO

PLENA EXTRAORDINARIA DE 26.5.78 
Presidente: Exmo: Sr. Ministro Re- 

nato Macnado
Procurador — Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurelio Prates de Macedo
Subsecretaria: rima. Sra. Beatriz He

lena de  Freitas Ferraz
as treze horas, estavam pre-entes os 

Excelentissimos Senhores Ministros mx- 
aemando Bisaglía, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, Ca- 
queijü Costa, a.y (Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fer- 
raz, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Juizes Vieira de Mello e Pinho Pedreira, 
convocado. Havendo numero regimento

, foi declarada aberta a Sessão. Foram 
lidas e aprovadas as atas da décima 
quinta, vigésima, vigésima primeir e vi- 
gesim segunda Sessões Piens Ordinárias 
ao corrente ano. Nao compareceu por 
motivo justiticado o Excelentíssimo se
nhor Luiz Wagner Giglio. Fica.am adia- 
aos para a Sessão do próximo dia dois 
de junho os processos E-RR-4928 de 1915 
e E-RR-3323 de 1976, cont.a o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, por ser o pedido unilateral. No 
expediente, o Exceeln.issimo Senhor Mi- 
ni.t.o Presidente solicitou aos Excelen- 
tíssimos Senhores Ministors que deixem 
à dísposição do Gabinete da Presidência 
nos programas de terinamento de pessoa., 
os funcionarios que estejam empenhados 
sua duração. A seguir, passou-se à or
em andamento no Tribunal, na fase de 
dem do dia, com o julgamento dos se
guintes processos: Processo E-RR-4615 
de 1975 da Terceira Região, relativo a 
Embargos opostos à aeclsao da Eg égia 
Tercei, a Turma, .endo emôargantes Com
panhia Siderúrgica Manesmann e Euio 
Seaôra e embargados os mesmos (Advo
gados; D utores Aiino da Cos a Mon ei o 
e Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senho.- Minlst.o Fe.- 
nado Franco e reviso, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Co ta, tenso 
o Tribunal resolvido não cnhecer de am
bas os emba gos. unanimemente. Deu-s? 

por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Vieira de Mello. Falou p.T, recla
mante o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo .eclamado o advogad d'-u'or 
Hugo Gueiros Bernares. Após o ju ga- 
mi n o deste processo, compareceu à Ses
são o Excelent simo Senhor Mini st o B>.- 
rata Silva. — processo E-RR-477 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embarro; 
opostos à decisão da Egrégia Te-ceira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e emba g drs 
Armando Giacomello e out-os (Advoga
dos- Doutores Antonio Miguel Pereira e 
A’ino da Ccs‘a Monteiro). Foi rela'or o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Ary Cam
pi-ta, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimement». — 
Falou pelo embargado o advogado dou or 
Carlos Arnaldo Selva. — Pro~es=o E-RR- 
4069 de 1975 da Primeira Reviao re ativo 
a Embargos opostos à decisão da Egreeia 
Tereci^a Turma, sendo embarcantes N 1- 
son Dias Alves e outros e emba-g da 
D’OLne — Companhia de Tecidos Aurora 
(Advo-ados: Dou‘ore~ Aiino da C"sia 
Monteiro e A. D. Meirelles Qulntela) . 
Foi -elator o Excelentíssimo Senhor ’-"z 
Pinho Pedreira e revisor o E'’ce’enH si- 
mo Senho- Ministro T omba Fer-az. ten
do o Tribunal resolvido, sem diversên- 
c!a, conhecer dos embargos, com restri
ções quanto a fundamentação dos Exce- 
(«nrirrimo- Senho-es Juiz Pinho Pedrei
ra relator, e Ministros Barata Silva, Ary 
Camn’sta. Orlando Coutinhu e Alves de 
Almeida; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
Pipho Pedreira, rela+or e Ministres Ray- 
mundo d° Souza Moura. Barata Silva e 
Arv Campista. Redigirá o acórdão o Ex- 
ceejn+í-simo Senhor Ministro lomba Fe-- 
raz. relator. — pro-esso F-oR-3598 d? 
,ov5 aa Secunda Reeião, relativo a Em- 
hereos operbos à decisão da Eerégia Ter
ceira Turma, senão embargantes Osmar 
Fonseca e outxos e embargada rErnSA 
— Fer.ovia Paulista S. A. (Advagauos: 
Dou.ores Clea Seau.a Alves e ca.xo^ Mo
reira de Luca). Foi relator o Ezcelenus 
timo Senhor Minlst.o Hilaeoranao BLa- 
g.ia e revisor o Axcelentkwimo Sem.or 
Ministro Aiv Campista, tendo o Triuunal
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lesolvido, sem divergência, reejita. a p.e- 
liminar de incompetência e nao conn-cer 
aos embargos, contra os vo-os dos Exce
lentíssimos Senhores MinLt.o. hilde
brando BLaglia, relator, e Ary Campista, 
devisor. Reaigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Minis t. o narata SL>a. 
Falou pelo embargante o advogado do-tor 
U.isses Riedel de Resenue. — P-oce^so 
E-RRi-3770 de 1975 da Quinta Região, re
lativo a Emuargo_ opostos àá dec.sào aa 
Egrégia Segunda Tu.ma, sendo em.ar- 
gante Astro Marine do Brasil — Serviços 
de Assistência Marítima Limitada e e i- 
bargado Regner Queirós Costa lAd.oa- 
dos: Douto.es Ruy Jorge Caldas Pe ei a e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi le.aor 
o Excelent si mo Senhor Ministro Coqun- 
jo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gas, e recebé-los, pa.a determina. o re- 
to.no dos autos à Egrégia Turma ae o.i- 
gem para que aprecie e julgue amoas as 
revistas, inciUsive no que diz respeito à 
nulidade por julgamento “citra-petitum", 
unanimemeinte. Deu-se por imp dido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Falou pelo emba.gado o advoga
do doutor U.isses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-4182 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embai gante Escritório Imobiliário Cá- 
neu Rocha S. A. e embargado Vando 
Volp Dantas (Advogados: Doutores Célio 
Silva e Milton Bernardes). Foi relato o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribu
nal resolvido não conhecer dos embvgos, 
unanimemnte. — Processo E-RR-4667 de 
1975 da P imeira Região, relativo a Em
bargos oposo; à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargantes Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Sétima Di
visão Leopoldina e Arlindo Pedro de Oli
veira e outros e embargados os mesmos 
(Advogados: Doutores Rbert B°na‘a- e 
Alice Alves da Silva). Foi relator o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentí simo S nhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido não conhecer do ag avo da 
Rede e em conhecendo dos embargos, re-
jeltá-los, unanimemente Quanto aos —n- 
ba-gos do empregado, não fo-am os mes
mos conhecidos, à unaniimdade. — P o- 
cesso E-R'R-213 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de- 
ci ão da Fgrégia P-imeira Turma, smdo 
embargantes Adélla Demarchi Marqu- e 
out-os e embargada FEPASA — Fe*ro'na 
Paulista S. A. (Advogados: D^ut^-es 
Ulisses Riedel de Resende e Ca-los Mo- 
reira de Luca). Foi relator o Exre e v 
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei a e re
viso- o Evcelentíssimo Senho- Mi-is ro 
lõmb-’ Ferraz tendo o Tribima' -e o’-”do 
•não conheecr dos embargos, unanime
mente. Falou p°io embargante o a'vo
gado douto- TTUsres Riedel d’ Re-^n-t». 
p-o esso de 1976 da Sevta Re
gião. rp1atl”0 a Embargos opostos è deci
são da Ee-êma Secrunda Tuina, se-do 
embargante CooneraMvo integral d° Re- 
fo-ma Ag-á-la de Ca^angá Limitada 
t^RA) f embargado Manoel Ba‘is'a da 
Sdva (Advogado: Doutor Cvro de Carv- 
’ho Santos' Foi -elato- o F-ceelntíssimo 
S-nho- Mmlst-o F°mando F-anco e *e- 
visor o Excebntrslmo Senhor Juiz Pinho 
p-d-eira, ‘endo o T-ibunal resolvido não 
conhece- dos emba-gos. nnanimemerte. 
P o-e<=so E-RR-432 de 1976 da S gu-da 
Reeião relativo a Embargos oposto- à 
decisão da Fv-évia T»-ceira Tu-mc s-n- 
do embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S A. e embargaaas Al vio Wi e ou- 
t-as. (Advogados: Doutores Carlas Mo- 
—ira c?e Luca e Uli ses Riedel de Re et- 
d«i. Foi relato- o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Exce.en'íssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Casta tendo o Tribunal rerolvido conhe
cer dos embargas e recebê-ios pa a, de
clarando a incompetência desta Justiça, 
<7?termlnar a remessa dos autor a uma 
das V. da Faz. Pública do Estado de São 
Paulo, unanimemente. Falou pelo embar
gado o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). — Processo E — RR — 
460 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão a 
Egrégia Segunda Turma, sendo emba - 
gante Banco Mineiro do Oeste S. A. 
e embargado Rômulo Guimarães Rodri
gues. (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro Sebastião Lázaro Balbo). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor 0 Exmo. Senhor 
Minist 0 Coqueijo Costa, tendo 0 Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, contra o voto do Exmo. Senhor Mi-

nistro Fernando Franco, relator. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Min'stro 
Coqueijo Costa. — Processo E — AI — 
512 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à ^ecisão da Egré
gia Primei a Turma, sendo embargante 
e agravante Rede Ferroviária Federal 
S. A. e embargado e agravado Euc ides 
Jose Gomes (Advogados: Doutores Ro
berto Benatar e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exmo 
Senhor M nistro Lomba Fer az, tendo 
o T^bunal resolvido negar provimento a 
ambos os agravos, contra o voto do Exce
lentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
relator, que não conhecia do recurso da 
Re e. Quanto aos embargos, não foram 
os mesmos conhecidos, à unanimidade. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, relator. Redigirá 
o acoraao o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, revisor. Deu-se po im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Juiz 
Pinho Pedreira. Falou pelo Embargado 
o Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. — Processo E — rr — 372 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sen- o embargante Eduardo 
Martins e embargada FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. (Advogados- Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Carlos 
dreíra, relator e Vieira de Mello e Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido nço 
ccnhece dos embargos, contra os voto» 
dos Exmos. Senhores Juízes Pinho Pe
dreira, relator e Vieira de Melol, e Exmo 
Senholncs Ministros Barata Silva, Co
queijo Costa, Ary Campista e Orlando 
Coutinho. Redigirá o acórdão o Exmo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, re
visor. Falou peol embargante o advoga
do Doutor Alino da Costa Montei o e 
pelo embargado a advogada Doutora Ma
ria Cristina Paixão Côrtes. — Processo

RR — 1468 de 1976 da Quarta Re- 
g:ao, relativo o embargos epostos à de
cisão da Egrégia Terce”ra Turma, sendo 
embargantes Antonio Cezário de Mattos 
e outros e embargada Companhia Esta
dual de Energia Elét ica (Advogados: 
Doutores Carlas Arnaldo Se’va e Silvio 
Cabral Lorenz). Foi relator o Exmo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
vise- o Exmo. Senhor Juiz Pinho P=- 
dreim, tendo o Tribunal resolvido s->m 

h<’,™I<*Par o n^do de desa
te ncia formulado por Mário José de Oli
veira e conhecer dos embarves; rio mé- 
r: recebê-bs, para restabelecer a sen
tença da Junta contra vot©s d©s 
Exmos. Senhores Minist-os Fernando 
Franco, relator, Barata Silva, Lomba 
Fe raz. Nelson Tapajós, Starling Soa- 
res_e Lima Teixeira Redigirá o acórdão 
0 Exmo. Senhor Ministro Juiz Pmho 
Pedrera, revisor. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor A’ino da Cos‘a 
Monteiro e pelo embarga-”© o Advogado 
Doutor Si vio Cabra! L-renz. — Processo 

.V 1941 1976 da Quarta Re-g ao, .elativo a Embargos --postos à de
cisão da Egrégia Sevun^a Turma, sendo 
embargan+e Banco Itaú S. A. e embar
gado João Horácio Garcia (Advo^ad-s- 
Doutores Hermen-to Dourado e José Tor- 
’LS N?v?s). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco e -e- 
visor o Exmo Senho Juiz Pinho Pedrei
ra tendo o Tribunal resolWdo. não co-he- 
rer dos embargos, contra os votos dos 
Fxmos. Senhores Ministros Fernando

Costa. Lomba 
rraz, Hildebrando Bisaglia e Raymun- 

do S^uza Moura. Redirá o acórdão 
o Exmo Senho juiz pjnho Pedreira re- 
visor Falou pelo embargante o Advoga
do Doutor Hermenito Dourado e peb em
bargado o Advogado Doutor José Torres 

U Presidiu • o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
Vice-Presidente. Logo após este pro- 
^í^P^°uApres^ a Sessão o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixei-a. Vice- 
Presidente. — Matéria Administratica — 
Certifico e aou re que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de aposentadoria formula
do por Nelson da Silva Santos, Técnico
Judiciário ciasse "B”. reierencia qua
renta e cinco, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, com as van4a- 
g“ns do cargo em comissão de D'retor 
de Serviço Código TST-DAS-101.2 (Re- 
sWucão Administrativa numero 36-78). 
— Em seguida, o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, com a palavra, fez re
ferências elogiosas ao funcionáio Nel
son da Silva Santos que, tendo ingressado 
na modesta função de Estafeta, do antigo

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA DECIMA NONA 

SESSÃO ORDINARLA
Aos vinte e sete dias do mês de junho 

de mil novecentos e setenta e oito, na 
Sala de Sessões do Tribunal Super.or do 
Trabalho, realizou-.se a Décima Nona 
Sessão Ordinária da Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência ao Excelentíssimo Senhor

Conselho Nacional de Trabalho conse
guiu, pelo seu esforço e dedicação, alcan
çar a elevada função de Diretor de Servi
ço careo em aue ora se aposenta. — Pm-

Mmistro Hildebrando Bisagiia, presente o 
Excelentíssimo Senhor Piocurador Dou
tor Eurico Cruz Neto, repiesentanao o 
Excelentíssimo Senhor Procuiauor Geral 
da Justiça do Tiabalho. As treze horas 
estavam presentes os Excelenaissimos Se
nhores Ministios, Lima Teixeira, Rav-

cesso E — RR — 1542 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, ______ ___ „
sendo embargante Manoel Coelho Qu<n- niunao de Souza Moura, Alves de’Almei- 
tas e embargada FEPASA — Ferovta ü------ -  
Paulista S A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e -Tosé Célio 
de Andrade). Foi re’afor o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco e revl-

da e Fernando Franco. Os processos que 
nao foram julgados nesta Sessão, fica
ram paia a p.óxima. Não havendo ma- 
tena de expediente passou-se aos julga
mentos. Piocesso RR — 214-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho ua Primeira 
Região, sendo recorrente Lease Capital 
Socieaade Anônima — Comércio e Arren
damentos Industriais e recorrido Celso 
Wenzel. Advogados: Doutores Ildélio 
Martins e Valter Bertanha Vaiadão Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisar o Excelentíssimo 
Senhor Mimstio Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di- 
vergencia converter o julgamento em 
diligencia, no sentido de que se manifeste 
o empregado a respeito do documento de 
folhas 156-159. Falou pelo recorrente o 
Doutor Aarao Steinbruch. Processo RR_ 
1.160-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
baiho da Pr.meira Região, sendo recor- 
Tente Roberto Bastos Gonçalves e recor- 
rido Banco do Brasil Sociedade Anônima. 
Advogaaos: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Charles Maccache. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor M.nistro Lima Teixeira 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e no mérito, adiar 
a proclamação em virtude de vista Regi
mental do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Falou pelo recor
rente o Doutor Ulisses Riedel de Resende 
e pelo recorrido o Doutor Dilson Alme.da 
Processo RR — 1.151-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região 
sendo recorrente ORNIEX Sociedade Anô
nima — Organização Nacional de Im
portação e Exportação e recorrido Paulo 
Antonio de Sá P. Ramalho Ortigão. Ad
vogados: Doutores J. Granadeiro Gui- 
maiães e Beatriz Santos Gomes. Foi re
ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 

sor o Exmo Senhor Juiz P'nho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos emba gos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Pmdel -”e Resende e pelo embargado a 
R-ivnmidn, Doutora M,rb Cristina Pai
xão Côrtes. — Processo E — RR — 1735 
d° 1976 da Terceira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante José 
d» Figueiredo Freitas e embargada Fun- 
dacão Se vcos de Saúde Pública (Advo
gados: Doutores José Alberto Couto Ma- 
del e Hugo Gueiros Bernardes). Foi -e- 
Iat©r © Exmo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo Senhor Juiz 
P nho Pedreira, tendo o Tribunal resol- 
vdo conhece dos embargos, vencidos, 
parcialmente, os Exmcs. Senhores Mi
nistros Fernando Franco, relator, Lomba 
Fe-raz, Barata Silva e Hildebrando Bb 
sagia; no mérito, recebê-los. para: a) 
incluir na condenação a parcela relativa 
ao sobre-aviso, de aco do com o pará
grafo segundo, artigo duzentos e quaren- 
ta e quatro, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, apurando-se 0 “quantum” em 
execução de sentença, contra os votos dos 
Exmos Senhores Ministros Fernando 
Franco. Barata Silva, Lomba Ferraz e 
Hildebrando Bisaglia; b) acrescer à con
denação as ho as extraordinárias traba
lhadas a serem apuradas em execução 
cie sentença, deduzidas as importâncias 
,ia pagas, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, Lom
ba Ferraz e Hildebrando Bisaglia. Re
digirá o acórdão © Exmo. Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, reviso . Falou pelo em
bargante o advogado Doutor José Alber
to Couto Maciel e pelo embargado a ad- 
vqga a Doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes. — Processo E — RR — 2414 de 
Ho™/11 Se£unda Região, relativo a em- © axwaenussuno senhor Ministro

FEPASA — Ferrovia Paulista S. Ã e 
embargado Benedito Pedro Camargo — 
(Advogacjos: Doutores Caros Robichez 
Penna e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Fe raz, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Barata Silva, Hildebrando Bisaglia, Sta-- 
Ung soares e Juiz Vieira de Mello. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo E — 

17®2 de 1976 da P imeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargantes Aristóteles Freire Alemão e 
outros e embargada Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos do Estado d© rí© de 
Janeiro (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Selva e Paulo Norberto Hack). 
roí elator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor 0 Exmo. Senhor 
Julz, Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura, Ary Campista e Alves de 
Almeida. Falou pel© embargante 0 ad
vogado Douto- Alino da Costa Montei- 
r°. Encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas. — o Exmo. Senhor Juiz pinho 
Pedreira, fendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Starlin’ 
Soares, Raymundo de Souza Moura, Ary 
Campista e Alves de Almeida. Falou ped 
emba-gante o advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro. — Encerrou-se a Sessão 
as dezenove horas. — Brasília, em 26 de 
maio de 1978. — Beatriz Helena de Frei
tas Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

tisslmo Senhor Ministro Lima Teixeira 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Doutor J. Granade.ro Gui
marães e pelo recorrido o Doutor Helio 
Rodrigues. Processo RR — 365-78 rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Coca-Cola 
Refrescos Sociedade Anônima e recorrido 
Wilson Domingos Alves. Advogados 
Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e Ulisses 
R edel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira » revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou "pelo 
recorrente o Doutor Sérgio G. Dut-a e 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 2.346-77 rela- 
Lvo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente João Luzardo 
Alves Marques e Banco Mercantil de São 
Paulo Sociedade Anônima e Banco Fi- 
nasa de Investimentos Sociedade Anô
nima e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Heitor Francisco Gomes Coe
lho e Heitor da Gama Ahrends. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Lí- 
ma Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer de ambas as revis
tas. No mérito, quanto ao apelo da em
presa. por maioria, negar-lhe provimento 
vencidos os Excelentíss mos Senhores Mi
nistro Lima Teixeira, relator e Fernando 
Franco e quanto ao recurso do emprega
do. ainda por maioria, dar-lhe provi- 
mentO- pa-a incluir na condenação a in
tegração da gratificação semestral e seu 
incidência no décimo terce ro sa’ár<a 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
empregado. Falou pelo empregado o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. Pro
cesso RR — 4.693-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região 
sendo recorrente Unibanco — União de

Douto.es
Granade.ro
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Bancos Brasileiros Sociedade Anônima e 
recorrido Domingos José Costa. Advo
gados: Douto rês Mareio Gontijo e An- 
tonio Popolizio Filho. F relator o Exce- 
lentissimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Morna, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por ma oria, negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, relator 
e Fernando Franco. RedigT*á o acó*dão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dou
tor Mareio Gontijo. Processo RR — 
4.638-77. relativo ao recu*so de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Joao Maurino Rcsa e recobrido 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. Advogadas: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Decio J. B. da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e rev sor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Alme.da. Falou pelo recorrente 
o Doutor Ulisses Riedel de Resende e pe
lo recorrido o Doutor José Alberto C. 
Maciel. Processo RR — 4.906-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Jairo Mattcs 
Borges e recorrido Banco Auxiliar de 
São Paulo Socieoade Anônima. Advoga
dos: Doutores Roberto Mahaihado Bal- 
dijão e Riuvaido Cheto. Foi relator o Ex- 
celentisi.mo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR — 
4.907-77, relativo ao recu.so de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T.aoaiho 
da Qumta Região, sen^o recorrente Ban
co Brasileiro de Descontos Soc.edade 
Anônima e recorrido Maria Lucia Mor- 
beck Pagannuci. Auvogados: Douto.es, 
Ruy M. de F. Serravaie e Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Foi relator o Exce- 
lentisísimo Senhor Minis cr o Lima Teixei
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M.- 
mstro Raymunuo de Souza Moura, tendo 
a Tm ma resolvido sem divergência co
nhecei aa levista e por maioria, negar- 
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Mmistro Lima Teixei.a, 
relator ç Fernando Franco. Redig.rã o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Morna. Reque
reu juntada de procuiação o aouto patro
no do recorrido. Faiou pelo recorrido o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coe.ho. 
Processo RR — 4.996-77, relativo ao re- 
cuiso de revista de aec.são do Tribunal 
Regional do Tiabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anôn ma — PETROBRAS — 
TEMADRE e recorrido Langisdoif Oli
veira Teles. Advoga-ios: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pemiia e Albérico de Oli
veira Castro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Mnistro Ray
mundo de Souza Mouia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 5.293-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Jorge 
Nacão e recorrido José D’Arc Silva. 
Advogado: Doutor João Demetrio Gia- 
notti. Foi relator o ExcelentíísSimo Se
nhor M.nistro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da re
vista. Processo RR — 5.313-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 

. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Socieoade Anônima e re
corrido Diomar Ferneda e outros. Advo
gados: Doutores Maurício Azevedo Penna 
Chaves e Sebastião Lazaro Balbo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tio Lima Teíxeíia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Suoza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da rev.s- 
ta. Processo RR — 6-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabaiho da Quarta Região, 
sendo recorrente Antonio Soares Coelho 
e outios e Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e recorrido os mesmos. Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon

teiro e Silvio C. Lorenz. Foi relator o 
Excelentíss mo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista dos empregados e 
negar-lhe provimento e quanto ao apelo 
da empresa, conhecer por miaoria ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, revisor e 
no mérito, por unan midade, negar-lhe 
piovimento. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono da empresa. 
Falou pelo empregado o Doutor José 
Francisco Boselli e pela empresa o Dou 
tor Silvio C. Lorenz. Processo RR — 
5.300-77. relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
PETROBRAS TEMADRE e recorrido Ra
fael Gonzaga de Menezes Flho. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe 
reira e Albérico de Oliveira Castro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maior a, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié
nio, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Alves de Almeida, revisor e Lima 
Te xeira e em parte o Ministro Hildo- 
brando Bisaglia. Falou pelo recorrente n 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso RR — 5 251-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Vera Maria dos Santos Lemos 
e recorrido Abrahão Procionoy Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Gilberto da Cunha. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Exelentissimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maio.ía, negar-ine provimen
to, vencido o Excelentíssimo Sennor Mi
nistro Lima Teixeira, ic.ator, rteuigirá o 
a;ordâo o Excelent^s.mo Senhor M.nis- 
tió Raymundo de Souza Morna, ra^ou 
peio recorrente o Doutor João Francisco 
Boselii. Processo RR — 51U2-77, relat.vo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional d'o Traualno da Segunda 
Rcgiao, «muo recorrente uompanma Mu- 
nicipai de transportes Coleávos e reCvi- 
rido Fáoio Dias ae Oliveira. Advogados' 
Doutores Decio J. B. da Silva é Ulisses 
Rieael de Resende. Foi relator o Exce- 
lent.ssimo Senhor Ministro Lama Teixviia 
e reviso, o Excelemissimo Sennor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tenao a 
Turma resoivido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, dar-lhe p.o- 
vímento para restabelecer sentença de 
primeiia instância, vencidos os Exceleu- 
tiSr,imos Senhores Ministros Lima Teixei
ra, relator e Alves de Almeida. Redigira 
o acórdão o Exceelntissimo Senho. Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Alber
to C Maciel e pelo recorrido o Dou.o.- 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RR 

' 5 078-77, relativo ao lecurso de levista 
de decisão do Tábunal Regional do T.a- 
balho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróieo Bra.ileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS - RPBa e recorrido H.le- 
na de Jesus Costa. Advogados: Douto.es 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Roberval 
Paiva Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Tuima 
resolvido sem divergência conhecer da 
revi ta e por maioria, dai -lhe provimento 
para admitir a compensação entre a Pa- 
tros e o Manual, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Raymundo ae 
Sousa Moura e Alves de Almeida. Redi- 
girá o acórdão Q Excelentíssimo Sennor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Proce.so 
RR — 103-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
T.abalho da Quinta Região, sendo iec r- 
rente Cesmel Sociedade Anônima Indús
tria Metalúrgica e recorridos Carlos Ri
beiro dos Santos e outros. Advogadas: 
Doutores Analice Spinola e Ulis.es Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssi
mo Senho; Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senho 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento Falou 
P"lo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 138-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Serunda

Região, sendo recorrente Banco do B asil 
Sociedade Anônima e recorrido Amânclo 
Ferrari. Advogados: Doutores Oswalao 
Lotti e Ulisess Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Mini-t-o 
Lima Teixeira e revisor o Excelentrésimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revis+a e por maio
ria, dar-lhe p*vimento para assegurar o 
teto imediatamente superior, calculados os 
provento; sobre a média do.; últimos três 
anos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Minis*ros Lima Teixeira, relator e Al- 
v»s de Almeida. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Juntou voto vencido o 
Fxce'entíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo recorrente o Doutor 
Dilson F. Almeida e pelo recorrido o 
Doutor Sérgio Alonso. Processo RR — 
166-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren-

Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e reco-rido Hermenegildo Fer
reira de Castro Neto. Advogados: Douto
res Decio de Jesus Borges da Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex- 
celentFsimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria dar-lhe 
provimento para lulgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, relator 
e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
munao de Souza Moura. Falou pelo re
corrente o Doutor Jooé Aloe.to G. Ma
ciel e pelo recorrido o Doutor Udsess R.v- 
del de Resende. Processo R R— 22<-,8, 
relativo ao . ecurso de revista de dec.sao 
do TRT do Tiiounal Regional do Traba
lho aa r-rimeira Região, sendo recor.ente 
Wilson Amarar dos Santos e ou.ros e re
corrido Rede Ferro ,iá. ia reae.al Socis- 
u..d<. Anónima Sistema Regionar r.o de 
JaneLo — SR-3. Advogado.: Douto.es' 
Armo da Costa Monteiro e Seoas Do 
He: cu lano de Mattos Filho. Foi relator 
o Exce.en.issimo Senhor Minist.o láma 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de bcuza Mou- 
ia, tendo a Turma resolvido .em div..- 
géneia conhecer da revista e po. maioria, 
dar-lhe p.ovimento para que retornem os 
auxtos ao Tribunal Regional e aprecie o 
recurso ordinário como entender de di e.- 
to, venciao o Excelen. s;imo Senhor Mi
nistro Fe.nana'0 Franco. Proce.so RR — 
302-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão ao Tiíounal Regional do Trabamo 
da Quarta Região, sendo i ecorrente Com
panhia Esta..uai cte Energia Elétrica e 
leco.rido Julio Fdtrin. Advogados: Dou
to es Silvio C. Lorenz e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelent ssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisag.ia e 
revisor o ExcelentLsimo Senho; MrnLtro 
Lima Teixeira, tendo a Turma rem.vido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria nega.-lhe provimento venci
das os Excelentíssimos Senhores M..ns- 
tros Raymundo de Souza Moura e Fer
nando Franco. Requereu juntada de p o- 
curação o douto patrono ao .eco en e. 
Falou pelo recorrente o Doutor Silvio C. 
Lorenz e pelo .eco.rido o Doutor Ca los 
A. Selva. Processo RR — 351-78, relati
vo ao recu.so de revLta de decisão do 
Tribunal Regiohal do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente socieda
de Anônima — Indúst.ias Reunidas F'. 
Matarazzo e recorrido José Ribeiro de 
Aguiar. Advogados: Doutores Maria Cris
tina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revior o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer dí 
revista. Falou pelo reco rido o Doutor 
Uiísses Riedel de Resende. Processo Rí 
— 416-78, relativo ao recurso de revistE 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 5.a Região sendo recorrente Sizal 
Bahia Hotéis Turi mo Sociedade Anôni
ma — Hotel Meridien Bahia, e recorrido 
Vera Lucia dos Santos Torres. Advoga
dos: Douto es Gilberto Gomes da Silva 
e Eduardo Adami Goes de Araújo. Foi 
relator o Excelen issimo Senhor Mi is'ro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido ce.n 
divergência rejeitar a preliminar arguida 
e por maioria, conhecendo da revista, 
dar-lhe provimento para e cluir da con
denação os reflexos das comissões sone 
as ve. bas remunerató.ias e indeniza ó- 
’ias, vencido o Excelentíssimo Senhor

Miníst.o Aives de Almeida, revLor. — 
Processo RR — 424-78 — relativo ao re- 
cu.so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Reg ão, 
sendo r ecorrente Rodolfo Gellert e ou
tro e recorrido Sociedade Anônima Fá
brica de Papelão Timbó. Advogado : 
Doutores A:no Wartha e Edgar Jacobsen 
Júnior. Foi relator o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Lima Teixeira e reviso- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e no mé ito, dar-lhe provimen o 
para que reto-nem os autos ao T ib nal 
Regional do Trabalho de origem e julgue 
o ecu so o-dinário como entender de 
direito. Processo RR — 457-78, relativo 
ao re urso de revista de decisão ôb Ti- 
buna’ Regional do Trabalho da P-imeira 
Região, sendo recorrente Rede Ferrovi.i- 
-ia Fe-1* al SocWade Anônima — 'Sis
tema Regional Rio de Janeiro — SR-3) 
e recorridos Miguel Ca-neiro de Oliveira 
e out-os. Advogado : Doutores Paulo Ro- 
d-igues Sobrinho e Juao“nyr T. Assump
ção. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira e revisor o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Raymunao de 
Souza Mou.a, tendo a Turma reso.viao 
sem divergência connecer aa revista e por 
maxOxia, ae^ar-ihe p.ovimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Feman- 
uo Lírico, p.oce^so RR — 702-7<s, re
lativo ao recurso de revista de decisão ao 
inuimai Regional do T.abalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Comp-nuia 
Canis Eorn.aieg.ense e recorrido Ndson 
Ca.los de Oliveira. Advogados: Dou.o.es 
Levone Engel e Beatriz Santos Gomes. 
Foi relator o Excelentissimo Senho. Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce- 
lentis-imo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Mou.a, tendo a Tuima resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senhoi Ministro 
Fe.nanao Franco. Processo RR — 795-<8, 
re.aiivo ao recurso de revista de decisão 
do Triounal Regional do Traoalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Aços do 
Brasil SoJeuade Anônima e reco-rido 
Antonio pereira Alves. Advogados: Dou
tores Jorge Borba e Gilberto Ferreira de 
Abreu. Foi relator o ExcelentLsimo se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moi
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nist.o Alves de Almeida, tendo a 'iur.ua 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 1045-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Maria 
Josely Rod.igues dos Santos e recorrido 
Móveis Cimo Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Niison Del Menezzi Fi
lho e José Escoba- Moura. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do '» Po’!’ Mov a e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe pro
vimento para julgar procedente a recla
mação. Processo ED-RR-4649-77, relativo 
aos embargos opostos a decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embarganie 
Orbram Sociedade Anônima — Organiza
ção Riogiandense de Serviços e embar
gado Acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a T. r- 
ma resolvido ;em divergência rejeitar os 
embargos. Processo AI — 4361-77, re
lativo ao agravo de instrumento dç des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravan*e Metalúrgica Ab amo 
Fberle So-iedade Anônima e agravado 
Angelo Boniatti e outro. Advoca os: 
Doutores Paulo Serra e Ismael J. R. de 
Castílhos. Foi relator o Excelent‘ssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Morna, tendo a Turma resolvido negar 

prov!mento ao agravo, unanimemente. — 
proce so AT — 43t3-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho d o juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Q 'arta Resião, sendo agravan
te Estado do Rio Grande cfo Sul e ag-a- 
vado Vr~a Rggina Arauío Licht e outro. 
Advogados: Doutores Dílma de Souza e 
Luiz Augusto Sommer de Azambuja.
Foi relator, o Exmo. senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar p ovimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 4384 
de 1977, reltoiv ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo agravante Estado do 
Paraná e agravado Francisco Peres de 
Carvalho. Advogado: Doutor Antonio 
Carlos Luchesi. Foi relator o Exmo. Se
nho* Ministro Ravmundo de Souza Mou-

Douto.es
Douto.es
Ulis.es
Dou.o.es
iur.ua
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ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 4386-77 — relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabaho da Nona Região, sendo agra
vante Maguefa — Corretora e Adminis
tração de Imóveis Limitada e agravado 
Ca los Roberto Braga Nazário. Advoga
dos: Doutores Ivan Pedro Fernandes de 
Carvalho e José Maria de Souza An
drade. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo para melhor exame de revista, 
unanimemente. — Processo AI — 4337 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante Banco Brasi- 
lei o de Descontos Sociedade Anônima 
e agravado Clodomiro Romeiro Alves. 
Advogados: Doutores Cláudio Antonlo 
Ribeiro e Gabriel M. Carazzal. Foi re
lator o Exmo. Senhor Minist' o Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do agravo, unani- 
memente. Processo AI — 4388-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sen- 
co agravante Olegário Borges e agravado 
Companhia Sulina de Bebidas Antárti
ca. Advogados. Douto es Jacintho Tor
res e Edgard Chalbaud Sampaio. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 4391 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho ^a 
Nona Região, sendo ag avante Braz Ho
tel Limitada e agravado Arthur Elug e 
Restaurante Braz Limitada. Advogados: 
Doutores João Amadeu Guiss e José T. 
Tilla e Fausto P. de L. Filho. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. — Processo AI — 252-78, re
lativo ao agravo de inst umento de des- 
P’chz> <jo Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
senão agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado 
Adolfo Bispo dos Santos, e outros. Ad
vogados: Doutores Eduardo Silva Costa 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Raf murro de 
Souza Moura, tendo a Turma :esolvlao 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 278-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regioníl 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
agravante Empresa de Portos do Brasil 
Sociedade Anônima — Portobras e agra
vado Raimundo Fe reira Coelho. Advo
gados: Doutores Aurélio Pires e Ulisses 
Rie el ae Resende. Foi re ator o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 285-78, relaivo ao agravo 
ae Instrubenio de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T a- 
balho da Oitava Região, sendo agra
vante Luiz de França Soares e agra
vado Consórcio Ecclr Conterpa — C.R. 
Almeida. Advogado: Doutor Luiz Mar
tins de Aragão. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma desolvido negar p o- 
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 355-78. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal_ Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo agravante
Usina Catende Sociedade Anônima e 
agravado João Manuel da Silva e outro». 
Advogados: Doutores Helio Luiz F Gal- 
vao e Floriano G. Lima. Foi relator 
o Exmo. Senhor Minist o Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma reso vldo 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AI — 367-78, reia- 
tlvo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Município de Itambe 
e agravado Edeltrudes Cavalcanti de Melo 
Silva. Advogados: Doutores Joaquim José 
de Bar os Dias e Hildemar Guedes Ma
ciel. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI -- 
445-78, relativo ao agravo de Instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Unibanco — 
União de Bancos B asileiros Sociedade 
Anônima e agravado Shirley Salete Sigo- 
lo. Advogados: Doutores Waldyr Pedro 

Mendino e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
ve- "”animemente. Processo — 479-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz P esiHente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Sharp Socieda
de Anônnima - Equipamentos Eletrônicos 
e agravado Floriano Cuere. Advogados: 
Doutores Tomás Carlos Alberto Dl Mase 
e Emílio C. Gomes. Foi relator o Exmo. 
senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao ag avo, unanlmemente. 
Processo AI — 519-78, relatvo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Independência Sociedade Anônima — 
Financiamento. Crédito e Investimentos. 
Agravado: João Pessoa Vicente. Advo
gados. Doutores Luiz Carlos Amorim 
Robortella e Dante Mariano G. Sobri
nho. Foi relator o Exmo. Senho- Mims- 
r-o Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
a" avo. unanimemente. Processo AI — 
544-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante José Ferreira de 
Paula e agravado Siderúrgica J. L. 
Allperti Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Emmanuel Carlos. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 803-78, relativo ao agravo 
ae instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do T aba- 
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Indústria Elétrica Brcwn Boveri Socie
dade Anônima. Agravado Carlos José 
Gonzaga. Advogados: Doutores Oswaldo 
R. de Oliveira e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. Processo AI — 
929-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Edson Guima
rães Silva e outros e agravado Minera
ção Morro Velho Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Wilson Carneiro 
Vidigal e Massanielto ' Lopes Cançado. 
Foi relato- v Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Processo AI — 967 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante Geraldo Via
na Costa e agravado Fiteltex Sociedade 
Anônima — Indústria Têxtil. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e José Edua-do Gomes Pereira. Foi reia- 
tor o Exmo. Senhor Ministro Raymundo 
<e Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AI — 1051-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante P omonte Promo
ções e Lançamentos Limitada e agrava
do Rubino Alves da Mota. Advogados: 
Doutores Luiz José de Leão e Milton 
Moraes. Foi re’ator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI — 1101-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do T ibunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante João Pedro Maia e agravado José 
D.ag Tandim. Advogados: Doutores Ma
noel Altes da Costa e Marconi Tissa. 
Fm relator o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resoivido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo ED — RR 

2213-78, elativo aos embargos opostos 
a ■ ecisão da Egrég.a Primeira Turma, 
sendo embargante Antonio Carlos Ar- 
ches e embargado Acóroão da Egrégia 
Primeira Turma. Foi relator o Exmo. 
bennor Ministro Felinando Franco, ten- 
ao a Tu. ma resolvido, sem divergência 
colher cs embargos nos termos do voto 
do relator. Processo ED — RR — 3884 
de 1977, relativos aos embargos opostos 
a decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Centro Hispano Brasi- 
ie ho de Cudura e embargado Acórdão 
aa Egrégia P imelra Turma. Foi re a- 
tcr o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvi, .o sem 
d;ve:géncia rejeitar os embargos. Pro

cesso AI — 98-77, relativo ao agravo de 
instrumento ae despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo ag avante 
Bernardino Pistllle Filho e agravado 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anónima. Advogados: Doutores Aiino 
da Costa Monteiro e José Célio de An
drade. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência determinar a 
remessa dos autos à Egrégia Segunda 
Tu ma, para as medidas que entender 
de direito. Processo RR — 388-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão .-'o Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e re
corrido Prudêncio Sanches. Advogados: 
Doutores Maurício A. Penha Chaves e 
Heito Francisco Gomes Coelho. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
reso vido sem ivergência não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrido o Dou
tor Heitor F ancisco Gomes Coelho. — 
Processo RR — 5305-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re - 
gião, sendo recorrente Norlval Honorato 
Rodrigues e Companhia Docas do Rio 
de Janeiro e reco ridos os mesmos. Ad
vogados: Loutores Hdélio Martins e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi reiator 
o Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor 0 Exmo. Senhor Ministro 
Hildebíando Bisag ia, tendo a Turma re
solvido, sem divergência não conhecer da 
ev;sta da empresa e em conhecendo do 

apelo do empregado por maioria, dar-lhe 
provimento parcial para garantir o pa
gamento do quinquênio e a gratificação 
natalina, vencido o Exmo. Sr. Min. Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor MinLtro 
HJdebrando Bisaglia. Requereu prazo 
para juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo empre
gado o Doutor Ulisses Riedel de Resen-. 
de e pela empresa o Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pere ra. Processo RR — 397-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Ban
co Brasileiro de Desconto. Sociedade A- 
nonlma e recorrido Angelo Apezzato. Ad
vogados: Doutores Maurício Azevedo 
Chaves e Heitor Francisco Gomes Coe
lho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Minstro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revi ta. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrido o Doutor Heitor Francisco 
Gmes Coelh. Prceso RR — 540-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Trbunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Paulo Silveira Cardo
so. Advogados: Doutores Gabriel Zan- 
donai e Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex- 
celentíss mo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista, e por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para 
que seja calculado o décimo terceiro sa
lário, sem a integração de gratificação, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Alves de Almeida, relator e Li
ma Teixeira que negavam provimento e 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer- 
nandod Franco que dava provimento to
tal. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia. Juntou voto vencido o Excelentís- 
s mo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrido o Doutor Hei
tor Franci co Gomes Coelho. Processo 
RR — 1248-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região sen
do recorrente Sandra Ramos Filliplni e 
recorrido Escola Radial S/C Limitada. 
Advogados: Doutores Joisé Torres das 
Neves, e Antonio M guel. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentís imo Se
nhor Ministro Hildebtando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido por maioria co
nhecer da revista e dar-lhe provimento 
para reconhecer a empregada o paga
mento do salário maternidade, venc do 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer- 
nanao Franco, relator. Redigirá o acór- 
aão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hhdebiando Bisaglia. Falou pelo recor
rente o Doutor José Torres das Neves. 
Processo RR — 1023-78, relativo ao re- 

cu.so de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Gilvanda Frei
tas de Oliveira e recorrido Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ............  
PETROBRAS — FRONAPE. Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil- 
Ruy Jorge Calda5 Pereira. Foi relator 
debrando Bisagl a e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe piovimento para 
julgar procedente a reclamação, com a 
:es alva constante do voto. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Torres das Ne
ves e pelo recorrido o Doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. Processo RR — .. 
471-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo recorren
te Wilson Pereira Ribeiro e recorrido 
Banco Bamerindus do Brasil Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Jo-é 
Mar a de Souza Andrade e Sérgio Au
gusto Gomez. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíss’mo Senhor Minis
tro Rayymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor Min stro Lima Telxei-a, re
lator. Red;girá o acó-dão o Excelentís
simo Senhor Mini tro Raymundo de 
Souza Moura. Juntou voto vencido o 
Exc°lentíss!mo Senhor Ministro Lima 
Te^eira. Requereu p-azo para luntada 
de procuração o douto patrono do recor
rente. Requereu prazo para luntada de 
p-ocu-acão o douio patrono do -ecorri- 
do. Falou pelo reco-rente o Doutor José 
Maria de Souza Andrade e pelo recor
rido o Doutor Ma-cio Gont jo. P-ocesso 
RR— 326-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tr’buna1 Regional do 
T-abalho da da Terceira Região, sendo 
recorrente Fundação Ho-pitala- do Dis
trito Federal e recorrido Alm’r José de 
Sales e outros. Advogados: Doutore" Lei- 
la Azevedo Sette e Jorge Estefano Bap- 
tista de Oliveira. Fo' -elato- o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Te'x^ira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Te’’xeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Mm’st-o Ravmundo de 
Souza Mou-a. tendo a Tu-ma resolvido 
-em d'vergencia conhecer da rev’sta e 
ne^ar-lhe p-ovlmento. Falou pelo re
co— ido o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Processo RR — 114-78, -elativo 
ao -ecii-so de revista dee decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente UNIBANCO 
— Un’ão de Bancos B-asíleiros Soc e- 
dade Anônima e recorrido Bened-'to B-u- 
no dos Santos Advogados: Doutores 
Marro Gontl’o e José To—es das Ne
ve:. Foi relator o Exc°]entís<:imo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
lExcelentíss’mo Senhor Mlnist-o Fe-nan- 
do Franco, tendo a Turma -esolvldo sem 
divergência conhece- da revista e por 
ma’or’a, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação opagamento das 
sétima e oitava horas, vencido o Ex- 
ceientissimo Senhor Ministro Alves de 
zuxHciud, ic.atu.. o acu.uuo o
Exceientís imo Senhor Ministro Fernan- 
ao Fianco. Juntou voto vencido o Ex- 
celentíss mo Senhor Ministro Alves de 
Alme.aa. Requereu jutaaa de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Mareio 
Gontijo e pelo recorrido o Doutor Hei
tor Francisco Gomes Coelho. Processo 
RR — 751-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente UNIBANCO — Banco de In
vestimento do Brasil Sociedade Anônima 
e recorr do Maria Aparecida Serrano. 
Advogados: Doutores Mareio Gontijo e 
Clóvú Ribeiro de Oliveira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolv do sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Mini tros Fer
nando Franco, relator e Hildebrando Bi
saglia. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida . Juntou voto venc do o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Processo 
RR — 700-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, endo 
recorrente Prombonte Promoções e Lan-
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çamentos Limitaria e recorrido Marco 
Aurélio Rosito. Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes Dias e Ney Sil
ve ra da Rosa. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma re olvido sem diveigencla não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente a Doutora Harleine Gueiros Ber
nardes. Processo RR — 674-78, relativo 
ao recurso de revista de dec são do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Ademar de Je
sus Zeferlno e recorrido Zivi Sociedade 
Anônima — Cutelaria. Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Hugo 
Gueiros Berbardes Dias. Foi relator o 
Excelentí simo Senhor Ministro Hlde- 
brando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe prov mento parical para deferir 
apenas o adlcionl de vinte e cinco por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bí aglia, 
relator e Fe-nando Franco. Redigirá o 
acórdão o Excelentiss:mo Senhor Minis
tro Lima Teixe-ra. Falou pelo recor
rente o Doutor Alino da Costa Monteiro. 
Falou pelo recorrido a Doutora Harleine 
Gueiros Bernardes Dias. Processo RR — 
470-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo recorren
te Companhia Cervejaria B ahma — 
FU'al Cur tíba e recorrido Davld Rogé
rio de Oliveira Cercol. Advogados: Dou
tore" Albarlno de Mattos Guedes e José 
Carlos Busatto. Foi relato- o Excelen
tíssimo Senhor Minlst-o Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da rev sta e dar-lhe provmen- 
to para Julgar imp-o cedente a reclama
ção. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Doutor 
U sulino Santos Filho. Processo RR — 
1403-78, relativo ao recur o de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Remida Terezinha de Lima San
tos e recor-ido Hé-cules Sociedade Anô
nima Fáb-ica de Talheres. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteho e 
Hug^o Gue ros Bernardes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hddeb ando Bi aglia, ten
do a Turma resolv do sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe povlmento para mandar pagar como 
extras os intervalos, vencidos os Exce- 
lentis'imos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator ee Hildebrando Bisa
glia Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Juntou voto vencido o Excelentís- 
s:mo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo recorrente o Doutor Ali
no da Costa Monteiro e pelo recorrido 
a Doutora Harleine Guei-os Berna-des 
Dias. Processo RR — 1408-78 relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente João Ba-bosa 
Xavier e recorrido Zlvi Sociedade Anô
nima — Cutelaria. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Hugo 
Gue nr Bernardes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ministro H'ldebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não -onhecer da rev'sta. Falou pelo re
corrente o Doutor Alino da Costa Mon- 
t^i o e pelo recorrido a Doutora Har
leine Gue *os Bernardes Dias. Processo 
pp, 71-78, relativo ao recur"o de re
vista de dec’são do Tribunal Reg’onal 
do Trabalho da Sétima Reg'ãõ. sendo 
recorrente Francisco Pedro do« Santos e 
outros e reco-rido Pet-óFo B-s/dleiro 
Sociedade Anomma — PFTROBFAB — 
ASFOR Advoeado": Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Ruy Jorve Cardas Pe
reira Foi relato- o Excelentíss mo Se
nhor Minlstm Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolv1 do sem diver
gência conhecer da rev! ta e po- maio
ria. dar-lhe provimento pa-clal para ad
mitir a compenscão do p°cu1Jo paca o 
p-Jo Petros e o Manual vencidos os Ex- 
ceMntfbsimo* Senhores M nlstro Ray
mundo de Souza Moura e Alves de Al
meida. Falou pelo recorrente o
Doutor Alino da Costa Monteiro.

Processo — — nu-
mero 296 de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re

corrente Maria Cléria Farias e outras e 
recorrido Indústria de Roupas Renner 
Sociedade Anônima. Advogados: douto
res Alino da Costa Monteiro e Dankwort 
K. Knaepper. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negor-lhe 
piovimento. Venc.uos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor e Lima Teixeira. Falou pelo recor
rente o Doutor Alino da Costa Montei
ro. _ Processo — RR — número 618 de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrentes 
Indústria e Comércio de Confecções Sa- 
randi Limitada, e Dalva Nunes Ferreira 
e outra e recorridos os mesmos. Advo
gados: Doutores lida Amaral de Oliveira 
e Alino aa C. Monteiro, rol teiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelent.ssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer de ambas as revistas e no mérito, ne
gar-lhe provimento. Por unanimidade 
quanto ao apelo da empresa e por maio
ria, quanto ao recurso da empregada, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator e Lima 
Teixeira. Redigirá o acórdao o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo empregado o Doutor Ali
no da Costa Monteiro. Processo RR — 
número 1.067 de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo lecorrente Maria de Lourdes Melo 
Bonfiglio e recorrido Indústria de Rou
pas Renner Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Dankwart K. Knaepper. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhoi Ministro Fer
nando Franco e revisor e Excelenlssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para mandar pagar os in- 
terva.os como hora extra, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Flanco, relator e Hildebrando Bi- 
sag.ía, revisor. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Sennor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo RR — 
número 1.157 de 1978, relativo ao recurso 
„e revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo
ecorrente Jane Marley Frank e recorrido 

Kal.i Sehbe Sociedade Anónima. — In
dústria do Vestuário. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Francisco 
José da Rocha. Foi xelator o Exce.en- 
císsimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer aa 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to pa„a de erminar o pagamento dos in
tervalos como hora extra, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer- 
nando Franco e Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo RR — ilmero 
1.209 de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Per.cles Augusto A; tese e recor
rido Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima. — PETROBRAS. Advogados: — 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ruy 
Joige Caldas Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelent ssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrente o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo AI — número 
1.489 de 1975, relativo ao agravo de istru- 
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante José Francis- 
co da Silva Junior e agravado Companhia 
Nitro Química Brasileira. Advogados 
Doutores Carlos Arna do F. Selva e Her- 
nani Pinto Rodrigues. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AI — numero 18 de 1978, iela- 
ivo ao agravo de instrumento de despa

cho do juiz presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Reg.ão, sen
do agravante Café e Bar Rio Tâmega Li
mitada e ag avado Marga ida Fernandes 
de Faria. Advogado: Doutor Jorge de 
Silva Esteves. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Aimeida,

tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AI — número 27 de 1978, relativo ao 

■agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Marly Passanha e agravado 
Comapeb Limitada. — Comércio de Ma
teriais e Peças Rodoviárias do Rio de Ja
neiro e Sindicato dos empregados no Co
mércio do Município do Rio de Janeiro. 
Advogados: Doutores José Franco Corrêa 
e José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao ag avo, unanímemente. —

rocesso AI — número 30 de 1978, iela- 
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente ro Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Usina Santa Cruz So
ciedade Anônima e agravado Olécio Soa
res. Advogados: Doutores Francisco 
Vlanna e Agraílson Tavares de Azevedo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AI — número 32 de 1978, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Traoaiho aa Primeira Região, sendo 
ag.avame Lázaro Sampaio ae rana e 
agravado Auto Inuustnai Importaaora 
jorx S. A. Advogaaos: Doutores Wil
son Pereira e Lae.te Romuaido ae 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Tuima resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — P.ocesso AI 
— número 34 de 1978, relativo ao'agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Al- 
mir Pinho de Carvalho e agravado ,.... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisses Rieael de Resende e Arion/Jayão 
Romita. Foi relato, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, t ido 
a Turma resolvido não conhecer - a- 
vo unanímemente. — Processo Al - nu- 
m< < 186 de 1978, relativo ao agravo de 
íns mento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Mercantil João Destri Sociedade Anôni
ma * agravado Sindicato dos emp.ega- 
doo o Comércio de São Paulo. Aavoga- 
dos: Doutores Roberto Salles Cunha e Hi- 
■oshi Hirakawa. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo; unanímemente. — Proces
so AI — número 187 de 1978, relativo ao 
agravo de instrumento de despecaho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Comind Sociedade Anônima de 
Crédito Imobiliário e agravado Nayra 
Aparecida Leite, — Advogados: Doutores 
Neusa Voltolini e Luls do Nascimento 
Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AI — 
número 189 de 1978, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anónima e agravado Adão da Silva e 
outros. Advogados: Doutores Maria C. is- 
tina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou- 
ia, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanime nente. — Pro
cesso AI — número 194 e 1978, relativo 
ao agravo de instrumento de despe cl.o do 
juiz presidente do Tribunal Regmnal do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante José Arnaldo de Lima e agravado 
Padaria e Confeitaria Galvão Limitada. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Ritsuko Tomioka. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AI 
— número 268 de 1978, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do u,z 
sidente do Tribunal Regional do Tra- 
-ali:o <a Q '*a , . -
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e ag. avado Wandinaldo
•aulo Teixeira. Advogados: Doutores Lei- 

la Vita e Nilson Tosta de A:aújo. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolv'• 
.o negar provimento ao agravo, unanl- 
memente. — Processo AI — número 292 
le 1978, relativo ao agravo de instiumen- 
t de despacho do juiz presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Merck Socieda
de Anônima, Industrias Químicas e 
agravado Alberto Henrique Azevedo de 
Abreu. Advogados: Doutores Teimo Rovi
ra Martins e Gelei M. Sittoni Nunes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. — Processo AI — número 314 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Sociedade Anô
nima. — "Diário de Notícias” e ag.a- 
vado Luiz Carlos Teixeira Vaz. Advoga
da: Maria Schissi. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AI — número 315 de 1978, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
rendo agravante Luiz Carlos Teixeira 
Vaz e agravado Sociedade Anônima — 
"Diário de Notícias". — Advogado:: Dr. 
Hugo Aurélio Klafke. Foi relator o Exce-
niússimo Senhor - Ministro Alves de Al

meida, tendo a Turrtia resolvido negar 
provimento ao agravô. raaminemente. — 
Processo AI — núme . ae 1978, re
lativo ao agravo de instde des
pacho •„ u,< d, T ibnnal
do Trabalho de Segunda Região, sendo 
agravante Distribuidora de Produtos Ali
mentícios Giug Limitada e agravado 
Damião dos Santas Geraldo. — Advoga
dos — Doutor Antonio Vianna d.e Barros. 
foi Relator o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. — Processo AI — número 410 de 
1978, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional d0 Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante UNIFIRMAS — 
Transportes, Comércio, Representações, 
Importação e Exportação Limitada, e 
agravado Antonio Orlando Rodrigues 
Ferreira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AI — 
número 419 de 1978, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Firmina rer erra
Bueno. Advogados: Doutores Américo 
de Jesus Rodrigues e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Min stro Lima Teixeira, tendo 
a Turma rsolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
423-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Milton 
Pereira e agravado Sociedade Anônima 
— Indústria Reunidas F. Matarazzo. 
Advogados: Doutores Ulisses Rndei de 
Resende e Maria Cristina P. Cortes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemen
te. Processo AI — 593-78, relativo ao 
agravo de instiumento de despacho do 
juiz pre^iueiae «o mouual xt-eio..ai do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
giavante Comind Soc.edade Anônima de 
Crédito Imobiliário e agravado Ismael 
David de Souza. Advogados: Doutores 
José Chiancone Neto e Ulisses Rieael de 
Resenae. Foi relator o Excelentíssimo 
Sennor Minist.o uma T.ixena, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agiavo, unanímemente. Processo AI — 
597-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, -endo agravante Têxtil 
Perfectana Limitada e agravdo José 
Soares do Nascimento. Advogado, Dou
tor David Schnaidman. Foi relator o 
Excelentíss mo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AI — 691-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Beneficiamento de Fios 
São José Sociedade Anônima e agrava
do Emil Elias Sader. Advogados: Dou- 
tores Amélia Fant. e Elcio Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. Processo AI — 628-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu-
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nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Companhia A- 
grícola e Florestal Santa Bárbara e a- 

gravado Joaquim Felipe Dias. Advoga
dos: Doutores Salvador Valdevino de 
Conceição e Jerônymo Brito da Cunha. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer das prelimi
nares e negar provimento ao agravo, u- 

630-78,nanimemente. Processo AI
relativo ao agravo de instrumeto de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Banco do Brasil 
Sociedade Anônima e agravado Albiluz 
Leonello Ziller. Advogdos: Doutores 
Walter Neri Cardoso e Nelly de Moraes 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minist-o Lima Teíxera. tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
as-avo, unanimemente. Pro°es"o AI — 
636-78. relaVvo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravantes José Maurício 
Lima e outro e agravado Edtora de 
Guias Ltb Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Hezick Muzzi Filho e Ce- 
lio Govatá. Foi relator o Excelent'ssi- 
mo Snnhor M’nistro Raymundo d<> Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 638-78, relativo 
ao ag-avo de instrumento de de macho 
do iniz pres donte do Tribunal Resronal 
do T-abalho da Te-ceira R»?ião sendo 
agravante Educandários Limitada e a- 
gravados Hercilia Silva Reis e outra. 
Advogados: Doutores Geraldo Afonso 
SanVAnna e Gutembe-g Alvim. Foi re

lator o Excelentíssimo Senhor Ministro,
Fernando Franco, tendo a Turma re- 
soWdo não conhecer do agravo, unani- 
memente. Processo AI — 640-78, relati
vo ao ag-avo d-1 instrumento de despa
cho do 1uiz pre idente do Tribunal Re
gional do T-abalho da Primei-a Região, 
sendo ae^avante Sebastião Antonio da 
S:lva e agravado Banco Nacional so^io- 
dade Anônima. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Carlos Odorlco 
vieira Marfns. Foi relato- o Excelen- 
tíss mo Senhor Ministro Alves de Al- 

frndo a Tu-ma rerelTdo negar 
v«e’ra Marfns

m°ida, Puuu « *« —— - — --- -■_  
p-ovimento ao ag-avo. unan’memente. 
661-78. -ele.tívo ao ag-avo de instrumen
to de Aospacho do iuiz n-es'dente do Tri
bunal P^vional do Trabalho daPnme:- 
-a Reg’'ão. sendo agravante Fazenda 
Nossa Senho-a da Boa Esperança e a- 
gravado Deocleciano José Cardoso Ad
vogados: Doutores Af-ânio A. Moreira e 
Aurora de OI veTa Coentro. Foi relator
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen- 
te. Processo AI — 662-78, relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Antonio Car
los Brreto. Advogados: Doutores Sebas-
tião Martins e Ulisses Riedel de 
de. Foi relator o Excelentíssimo 
Ministro Lima Teixeira, tendo a 
re olvido negar provimento ao 
unanimemente. Processo AI —

Resen- 
Senhor 
Turma 
agravo, 

____  — 663-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des-
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 

sendo agravante Feigenson Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio e a- 
gravado Celia JesúTna de Andrade. Ad
vogados: Doutores Irany Ferrari e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 738-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agra
vante Estado do R'o Grande do Sul e 
agravado Luiz Alberto Porto de Souza. 
Advogados: Doutores Dilma de Souza e

-João Pedro da Conceição. Foi relatqr o
Senhor Ministro LimaExcelentíssimo

Teixeira, tendo a Turma -esolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 742-78, relativo 
ao agravo de intrumento de despacho 
do juiz p-esidente do Tribunal Regmnal 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
aeravante Marjam Zub e agravado Wal- 
lig Sul Sociedade Anônima — Indústria 
e Comé cio. Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monte ro e Cristiano Am- 
bros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Mou-a, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame

da revista unanimemente. Processo AI 
— 744-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz pre idente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e agravados 
G aifdino aJcinto Giacomini e outro. 
Advogados: Doutores Gildo Antonio No- 
zari e Alino da Costa Monteiro. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 770-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Paulo Cear A- 
raújo Costa e agravado — Petrobrás Quí
mica Sociedade Anônima — ............  
PETROQUISA. Advogados: Doutores 
Roberto Camargo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido não conhece- do 
agravo, unanimemente. Processo AI — 

787-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Reg ão, sendo agravante Persia
nas Columbia Sociedade Anônima e a- 
gravado Espólio de Livio Cardinal!. Ad
vogados: Doutores Otoniel de Melo Gul- 
ma ães e Marina Reis de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro L ma Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AI — 790-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante Jo é de Barros 
Filho e agravado Siderúrgica J L. Ali- 
perti Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses R edel de Resende e 
Décio J. B. da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AI — 792-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Fábrica de C - 
garro Sudan Sociedade Anônima e a- 
g-avado Ezequiel da Silva. Advogados 
Rubens Augusto C. de Moraes e José 
Cario» de Bar-os Lima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te p-ocesso AI — 794-78. relativo ao 
agravo de instrumento de despa-ho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Joé Aníbal Soares Costa e a- 
gravado Companhia Reflorestmento Pa
raná. Advogados: Doutores Cláudio Go
ma-a de OFveira e Lecir Cunha. Foi 
relato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 828-78, 
relafvo ao agravo de nstrumento de 
despacho do iuiz presidente do Tribunal 
Reeional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Emp-esa Gráfica da 
Bahia e agravado Evaldo Antonio Fer
reira. Advogados: Doutores Walter Ra- 
mo‘ de Mac°do e Orlando da Mata e 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor MinisTo Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unan memente. Processo AI — 
9/2-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agjravante Lucio 
Costa e agravado Banco do Estado de 
São Paulo Socieoade Anônima. Advoga
dos: Doutores Wellíngton Cantai e An
tonio Manoel Leite. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor'Mini-tro L ma Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
p.ovimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 976-78, relativo ao agravo 
de instrumento dc despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante M. Dedini Sociedade Anônima — 
Metalurg ca e agravado Armando Soares 
e outro. Advogados: Doutores Antonio 
Carlos S. Leone e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelenti simo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemenhe. Pro
cesso AI — 978-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Regiáo, sendo agravan- 
te Lindomar Franco Borges e agravado 
INTERCAP — Companh a Internacional 
de Capitalização. Advogados: Doutores

José Carlos de Barros Lima e Luiz Car
los Amorim Robortella. Foi relator o 
Excelentís imo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1028-78, relativo 
agravo de instrumento de despacho 
Juiz presidente do Tribunal Regional 
Trabalho da Segunda Reg ão. sendo 
gravante Fazenda Paraizo (Ubiratan

ao 
do 
do 
a- 
de

Paula Ferreira) e agravados Orestes Iná
cio Pereira e outros. Advogados: Dou
tores Herculano Henrique de Souza Net- 
to e Paulo Marques Leite. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Minitro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 1105-78. relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz pres dente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo a- 
gravante Usina Catende Sociedade Anô
nima e agravado Agenor Rodrigues da 

Silva e outros. Advogados: Doutores Hé
lio Luiz F. Galvão e Floriano G. de 
Lima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
'f™ma re 01v-tío ne$ar provimento ao

Ã un,an/memente. Processo AI — 
r®lat:vo ao agravo de Instru- 

d,e desPacho do Juiz presidente do 
Tribunal, Regional do Trabalho da Sex
ta Região, sendo agravante Usina Ca- 
tendo Sociedade Anônima e agravado

Bw1udlhr° Lima- Advogados: Dou- 
tores Heho Luiz F. Galvão e Reginaldo 
A. de Andrade. Foi relator o Excelen- 
£ST°1vrSenhor.. MJnLstro Raymundo de 
no™- Mou’a, tendo a Turma resolvido 

Pimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 1149-78, relativo 
ao agravo de instrumento de de pacho 
do Juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo a- gravante Rockwell - FumaTàllT Socie- 
dadee Anônima e agravado Walter A- 
“v«io de Souza. Advogados: Doutores 
Es. elita Pinto de Silva e Rab Fezeda 
?PLre 0 Excelentíssimo Senhor Mi- 
n stro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo unanimemente. Processo AI — 
I19J-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do T-abalho da Primei- 
Ia sendo agravante Odario Cou
to de Castro e agravado UNIBANCO _  
União de Banco- Brasileiros. Advogados-

Riedel de Resende e Carlos Alberto Soares Cardoso. Foi re- 
ii r ° ^elentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. Processo AI — 1201-78 re
lativo ao agravo de instrumento de ’des- 

do, pres dente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
giao, _endo agravante Condomínio do 
Edifício Rio-São Paulo e agravado Do
mingos Firmino da Silva. Advogados- 
Doutores Sérgio Galvão e Manoel Bar- 
oca de Lemos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Alme da, 
tendo a Turma resoh ido negar provi
mento ao ag-avo, unanimemente. Pro
cesso RR — 620-78, relativo ao recurso 
de rev-sta de decisão do Tribunal Re- 
g’onal do Trabalho da Nona Região, sen
do recorrente Comercio e Indústria Ger
mano Stein Sociedade Anônima e -e- 
corrido Adalbe-to Grapper e outro-. Ad
vogados: Doutore1; Romeu Schunemann 
e Al no da Costa Monteiro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Ex-elen- 
tí's'mo Senho- Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido por maio-ia, 
não conhecer da -evista, vencido o Ex- 
0° entíss mo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrido o Doutor 
Al no da Costa Monteiro.

Bra-ília. 30 de junho de 1978. — Jorge 
Aloire, Secretário da 1» Turma.

SEGUNDA TURMA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS 

SORTEADOS AOS MINISTROS
Em 26 de junho de 1978

Relator — Exmo. Sr. Ministro Viei
ra de Mello

AI — 4277-77 — TRT da 2» Região
Agravante: Ceprin — Centro Piomo- 

cionai ae IndúsUia Limitada (Dr. Má- 
r.o sieno Pileggi)

Agravaao: ounherme Capecci (Darmy 
Mendonça)

AI — 57-78 — TRT da 1» Região
Ag.avante: Companhia Estaduai de 

Águas e Esgotos — CEDAE iDr. Anto
nio Esmeialuo da Silva)

Agravaao: Xavier F.ancisco Opdhar 
CDr. cerestino da Silva) a

— ii-iò — iiuxi ud 1.“ Kegiao 
Agravante: Banco Econômico S. A. 

(Dr. Paulo de Moraes Lenzi)
Agravaao: Kobeito José aa Silva — 

(Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção)
AI — 259-78 — TRT da 5“ Região 

Ag.avante; Rede Ferrov ária Fede.al 
S. A. (De. Eduardo Silva Costa)

Agravaao: Ariovalao Costa Silva e ou
tros (Dr. Carmélia O. Alves e Alino 
da Co.ta Monteiro)

AI — 827-78 — TRT da 5^ Região
Agravante: Fratelli Vita — Indústria 

e Comércio S. A. (Dr. Nilson Tosta de 
Araújo)

Agravado: Raimundo Bispo Amaral — 
(Dr. Genaldo Lemos do Couto)

AI — 878-78 — TRT da 1» Região 
Agravante: Ausu — Universidade San

ta Ureula (Dr. Valério Rezende)
Agravado: S ndicato dos Auxiliares de 

Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e Estado do 
Espirito Santo (Dr.

AI — 973-78 — TRT da 2» Região 
Agravante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Ab-avauo: Victor Enrbiti (Dr. Sérgio 

Vailati)
AI — 1060-78 — TRT da 2* Região 

Agravante: Alencar Xav er (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Agravado: R. J. Reynold — Taba
cos do Brasil Ltda. (Dr. Cássio M. B. 
Júnior)

AI — 1150-78 — TRT da 5» Região 
Agravante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. P. Fernandez) 

Agravado: Admundo Passos dos San
tos <Dr. uli ses Riedel de Resende)

RELAÇÃO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS MINISTROS DA SEPUNDA 

TURMA
Processo n’ AI — 1211-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espéc e: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região

Interessados: Léa Ferreira de Souza e 
Magnus — Produtos Farmacêuticos Ltda.

Advogados: Dr^. Augusto Brasileiro 
de Souza e José Vicente Soledade J. de 
Mattos

Processo n9 AI — 1375-78
Relator; Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello
Reviror: Exmo. Sr. Ministro
Espéiie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 3* Região
Interessados: Fundação Educac onal do 

Distrito Federal e José Pedro Nunes.
Advogado • Drs. Paulo Antonio de 

Menezes e Valdir Campos Lima
Processo n? RR-3444-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pinho 
Pedrei-a

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4* Região

Interessados: Confecções Jack S. A. 
e Ruth Mayer Monte ro.

Advogaaos: Drs. Paulo Serra e Alino 
da Co ta Monteiro

Processo n° RR — 234-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pinho 

Pedreira
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 4’ Região
Interessados: Jerônimo Ferri e Zivi 

S. A. — Cutelaria.
Advogados: Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Elio Carlos Englert
Processo n.° RR — 901-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pinho 
Pedreira

Espécie: Recurso de revista de dec são 
do TRT da 1* Região

Interessados: Antonio Machado Ris
cado e Consórc'© Técnico Cmel Estrela

Advogados: Drs. Luiz Antonio Barreto 
Lorenzoni e José Augu-to Caúla e Silva

Processo n9 RR — 1017-78
Relator. Exmo. Sr. Ministro Vieira 

de Mello
Revsor: Exmo. Sr. Ministro P nho 

Pedreira
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 1* Região
Interessados: João Batista Pereira dos
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Santos e Consórcio Técnico Cmel Es
trela .

Advogados: Drs. Darcy Luiz Ribeiro e 
Ilka Maria Teles de Miranda

RELAÇAO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS MTNTPTROS DA SEGUNDA 

TURMA
P-ocesso n’ RR — 1298-78

Relator: Exmo. r. Min stro Vieira de 
Mello

Rev’sor: Exmo. Sr. Ministro Pinho 
Pedreira

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 1* Região

Interessados: Paulo Neve" e R. J.
Reynolds Tabacos ão Bras’l Ltda.

ac vogados: Drs. Aiino da Costa Mon
teiro e Jorge A-r-^to dos S Quintal

Processo nv RR — 1711-78
Re' i'nr: Ex nc Sr. Ministro Vieira te 

M“!’o
Rev'sor- Exmo Sr. Mlnisfo Pinho 

Fedrel-a
>r=j éc!e: Recurso dee revida de deci

são do TRT da 5* Reg’áo
li teressndos: Estado Fede-ad > da Ba

hia e Emilia Maria Maria de Castro e

Advogados: Drs José de Oliveira Si
mões e Josaphat Marinho

Processo n° RP 
Relator: Exmo. 

de Mello
Revisor: Exmo. 

pedreira
Fsnéc’e: Recurso 

são do TRT da 4* 
Interessados: Ade 

Sr. Ministro Vieira

Sr. Mnlstro Pinho 

de revista de deci- 
Reslão
laide Tassoni ee Ter-

m*r'13r S. A.
Advogados: Drs. Hélio Alves Rodri- 

gues e M’lton M. Camargo
p-ncesso n’ AI — 4217-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho

r?ev’ror: Exmo. Sr. MlnPtro
Espécie: Agravo de instrumento dr des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 7»
Região , _

Interessados: Antonio Ribeiro Car
naúba e Construtora Caetano Ltda. — 
(Fort-Laje Concal Premoldados).

Advogados: Drs. Tarcísio Leitão e
Wagner Barreira Filho

Processo n“ RR — 4331-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando.

de
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento 

despacho do JVz Presidente do TRT da 
1? Pegião

Interessados: Alcebiades Leite Alves e 
Paulista de AlimentaçãotCompanhia 

Cuchen~ Advogados: Drs. Luiz Antonio Bar
reto Lorenzoni e Carlos Augusto Macha-

Processo n? AI — 63-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando

de
Coutinho . . ._

Revifor: Exmo. Sr. Ministro 
Espécie: Agravo de Instrumento 

despacho do Juiz Pres dente do TRT da 
1 interessados: Princy — Indústria de 
Malhas S. A. e Lucimar de Oliveira

Advogados: Drs. Hugo Mósca e An- 
to«’o Henrique Maina 
RELAÇAO DE PROCESSOS SORTEA

DOS AOS MINISTROS DA SEGUNDA
TURMA.

Processo n.° AI — 258-78 — TRT da 
5.a Região.

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 5.“ Região.
Intei essados: Deusdedith Vaz Lordelo e 

Drogaria e Farmácia A Meridional.
Auvogaaos: Dr. ÍXiüro do Nascimento 

e Dr. Elihú Castro.
Processo n.° AI — 598-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 2.“ Região.
Interessados: Indústria Elétrica Brown 

Boveri S. A. e Benedito Mariano e ou
tros.

Advogados: Dr. Oswaldo R. de Oli- 
veiia e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

A Processo n.° AI — 599-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro. ■
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 2.” Regão.
Interessados: Benedito Mariano e ou

tros e Indústria Elétrica Brown Bo
veri S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Oswaldo R. de Oliveira.

Processo n.° AI — 936-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 3.“ Região.
Interessados: Elmo Calçados Ltda. e 

Oodette Fonseca Santos.
Advogados: Dr. Washington de Queiroz 

Filho e Dr. Lucah de Miranda Lima.
Processo n.° AI — 942-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 3." Região.
Interessados: Alvino Alves Pinto e ou

tros e Alvar.no Ferreira.
Advogados: Dr. José Carlos R. Maciel 

e Dr. Décio Augusto de Souza.
Processo n.° AI — 1.033-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 2.“ Região.
Interessados: João Rubens Stefanini e 

Citibank N.A. (First National City Bank)
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

e Dr. Assad Luiz Thomé.
Processo n.° AI — 1.096-78.

Re’ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 2.* Região.
Interessados: João da Costa Silveira 

Filho e Brilhocerâmica S. A. Indústria 
e Comérc o.

Advogado: Dr. Luiz Angelo de Araújo.
Processo n.° AI — 1.267-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da l.“ Região.
Interessados: Texaco Brasil S. A. Pro

dutos de Petróleo e Lúcio Eduardo Ri
beiro Leite.

Advogados: Dr. Marcelo G. de Campos 
Folho e Dr. Carlos A. Paulon.

Processo n.° RR — 2.730-77.
Re’ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Fspécle: Agravo de instrumento de 

decisão do TRT da 4? Região.
Interessados: Antonia Maria de Lour- 

des Silveira Oliveira e Lee S. A. Indús- 
tr a de Confecções.

Advogados: Drs. Aiino da Costa Mon- 
teirdo e Dankwart K. Knaepper.

Processo n.° RR — 232-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Agravo de instrumento de 

decisão do TRT da 1.’ Região.
Interessados: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A. e Paulo Coutinho.
Advogados: Dr. Célio Silva e Dr. Ulis

ses Riedel de Resende.
Processo n.° RR — 757-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Espéc e: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 4? Região.

Interessados: Jack S. A. Indústria do 
Vestuário e Paulino Silveira Qermano.

Advogados: Drs. Paulo Serra è Aiino 
da Costa Monteiro.

Processo n.° RR — 1.015-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 4.’ Região.
Interessados: Célio Silveira da STva e 

outros e Companhia Industrial Celulose 
e Papel Guaíba Celupa.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro e Dr. Paulo José da Rocha.

Processo n.° RR — 1.296-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Recurso de Revista dg, decisão 

do TRT da 1? Região.
Interessados: Anézio de Souza Araújo 

e Banco do Brasil S. A.
Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon

teiro e Dr. Charles Naccache.
Processo n.° RR — 1.706-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Rev sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.“ Região.

Interessados: F:ancisco Giácomo Pie- 
tro Paolo e York S. A. Indústria e Co
mércio .

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Carlos R. Jordão de Ma
galhães.

Processo n.° RR — 1.709-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Rev sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajcs.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 2? Região.
Interessados: Arthur Milori e Santa 

Casa de Miser córdia de São Carlos.
Advogados: Dr. Vilma Ortigoso Seixas 

e Dr. Gipsy Garcia Ferreira.
Processo n.° AI — 4.218-78.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 7.“ Região.
Interessados: Marlúcia Assunção da 

Silva e Samasa — Sebastião Arrais Ma
gazines S. A. .

Advogados: Dr. Francisco Nogueira da 
Silva e Dr. Anton.o José da Costa.

Processo n.° AI — 4.332-77.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro.
Espécie: Recurso de instrumento de 

despacho do TRT da 1.’ Região.
Interessados: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S. A. e Sérgio Nas
cimento de Souza e outros.

Advogados: Dr. José Magalhães Ri
beiro e Dr. Jorge Couto de Carvalho.

Processo n.° AI — 65-78.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 1.* Reg ao.
Interessados: Darcy Pino Corrêa e Au

to Viação Alphs S. A.
Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon

teiro e Dra. Li cia B. de Battos Bessa.
RELAÇAO DE PROCESSOS

SORTEADOS AOS MINISTROS DA 
SEGUNDA TURMA

Processo n* AI-873-78
Reia um: Exmo. ar. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 1* Região
Interessados: Companhia Hansen In

dustrial e José Pino Brandão
Advogados: Dr. Horáclo da Silva 

Pinto
Dr. Aiino da Costa Monteiro 

Processo n’ AI-923-78
Reator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Recurso de Instrumento do 

TRT da 2* Região
Interessados: »ayme Gomes SanfAn- 

na e E. C. Flamengo do Pari 
Advogado: Dr. Álvaro Baptista

Processo n? AI-1.000-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

'Epécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do TRT da 5* Região

Interessados: Companhia Elétrica do 
São Francisco CHESF e Dagmar de Oli
veira Cruz

Advogados: Dra. Maria da Graça Cha
gas Rangel — Dr. Ulisses Riedel de Re
zende

Proceso n? AI-1.055-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do TRT 2* Região
Interesesados: Asdrúbal Homem de 

Pontes e outros e S.A. Indústria Vote- 
rantlm

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Paulo Sérgio dos Santos 
Costa

Processo n’ 1.137-AI
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Agravo dei nstrumento de 

despacho do TRT da 3* Região
Interessados: Companhia Vale do Rio 

Doce e Francisco Júlio Papi e outros

Advogados: Dr. Moaclr Afonso Andra
de — Dr. Astolpho de Araújo Santiago 

Processo n’ AI-1.241-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Ac-avo de Inst-umento de 

despacho do TRT da 5* Região
Interessados: Arlstldes Bispo dos San

tos e Vitalício Augusto de Jesus
Advogados: Dr. Renato Borba Ramos

— Dr. Jonathas Fernandes Lobão
Prcocesso n? AI-1.268-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do TRT 1* Região

Interessados: Companhia HIdro Elé
trica do São Francisco CHESF e Erika 
Izabela Maria Meduna Hadiue outra

Advogadpos: Dr. Eusébio Gonzales 
Costa — Dr. Aécio Costa Silva

Processo n? RR-3876-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira 

de Mello
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da !• Região — Interessados:

Hugo Maiaonaao e outros e Estauo ao 
pio de janeiro

nut^uo»: Dr. Sérgio P. Drummond
e Augeia m.M. Peçanha

PxOcessO IP Riv-oao-iô — TRT
Re.uim: hxmo. br. Ministro Nelson 

Tapajós
xv—..c.: Eaiim. br. MUUSUO NeiSOh 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira 

de Meilo
Rjpccie: Recurso de revista de deci

são é-o 1M ua z* Região
Inteiessaoos: uimi — Serviços de

b... .V-V.WW- O. XX. V xVXxCliei X>x*XZ
Aavogaaos: Dr. Ceiio biiva — Dr. 

Uuxses Rieae. de Resende

processo nv RK-J66-/8
Rexaiox: ramo. or. Ministro Nelson 

Tapajcs
—: r-uu. xj.. M.mstÃo Viena ae 

MvM
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do ml' da z* Região
interessados: PrpaSA — Ferrovia 

Pauiista s.A. e Eugênio Batagin e ou
tros
—u.. znivómo Ma.ça. Perei

ra — Dr. Ulisses Riedel de Resende

processo nv Ai-aai-78
Re aior: Exmo. br. Ministro Nelson 

Tapajós
pspecie: Agxavo de instrumento de 

despacno do TRT da 2" Região
...- -OAxoo. x-ufae.i.o xij^al e OUtiOS 

e FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende — Dr. Antônio Miguel Pereira
processo n? RR-909-78

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello

Especie: Recurso de levista de deci
são do TST da 1* Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S-n. — o.steiiia Regional Rio ae Janeiro 
e . Mídj ..mómo ivíohteiio

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So- 
brinho — Dr. Aiino da Costa Monteiro

. incesso n.u rr-I.OIj-íó
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 1’ Região
Interessados: B. H. Engenharia S.A. 

e Ricardo Alfredo Sarachaga Garcia de 
Leon

Advogados: Dr. Afonso Cesar Burla- 
maqui — Dr. José Armando Neves 
Cravo

Processo n? RR-1.300-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira 

de Mel o
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 1" Região
Interessados: Rede Ferroviária Fe

deral S.A. — Sistema Regional Rio de 
Janeiro e Regional Rio de Janeiro

Advogados: Dr. Iswal Lucas de Aze
vedo — Dr. José da Fonseca Martins

Processo n? 1.715-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira 

de Me lo
Espécie: Recurso de revista de decl-

Alvar.no
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são do TRT da 4“ Região
s Cnnn i Tedesco S.A.

— Engenharia e Arquitetura e Manoel 
Isaac Santana e outro

Advorradiv D . a >i0 gerra, — Dra.

Elida Rodrigues Costa
Brasília, 30 de junho de 1978. — 

Sérgio Rubens Fernandes Pereira — 
Secretário Substituto da Segunda Tur
ma (em exercício)

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS; SRS; MINISTROS DA

SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

EM 19 - 06 - 78

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello

AI - 270/78 - TRT da 5a. Região
Agte. : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco Chesf ( Dr. João 

Carlos Cunha Cavalcanti )
Agdo. : Moisés de Oliveira Santos ( Dr. Maria Laete Fraga )

AI - 377/78 - TRT da la. Região
Agte. : Banrio S/A ( Dr. Joao Bosco de Medeiros Ribeiro )
Agdo. : Nilmar Velasco ( Dr. :::::::

AI - 737/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : Antonio Fermino da Rosa ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Agdo. : Carlos Becker - Metalúrgica Industrial Ltda ( Dr. Hamilton R. 

Ruivo )

AI - 831/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Geraldo Augusto da Silva ( Dr. Renato Ezequiel )
Agdo. : Carlindo Dias Lage ( Dr. Sylvio Moreira Cruz )

AI - 945/78 - TRT da 3a . Região
Agte. : HP8 - Planejamentos Lançamentos Ltda ( Dr. Aguinaldo Sérvulo 

Botelho )
Agdo. : Geraldo Pinheiro de Jesús ( Dr. :::::::

AI - 1136/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : General Motors do Brasil 5/A : Divisão Terex ( Dr. Ordelio 2ze- 

vedo Sette )
Agdo. : Avelino de Queiroz Junior ( Dr. Nicanor Eustáquio P. Armando )

AI - 1224/78 - TRT da 2a. Região
Agtes. : Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - 

Imesc ( Dr. Maria Castinheira Macedo )
Agdo. : Sonia Aparecida Vieira Buzzoni ( Dr. Henrique D'Anagdna )

AI - 1321/78 -_TRT da la. Região
Agte. : Fundaçao Nacional do Bem-Estar do Menor ( Dr. Helio X.de Vas

concelos )
Agdo. : Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos Indus

triais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares dos Estados 
de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Bahia, Parana, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul ( Dr. Sérgio Moreira de Oliveira )

RELATOR - Exmo, Sr. Ministro Uieira de Mello

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

RR - 287/78 - TRT da 4a. Região
Recte. Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A (. Dr. Tito Flávio 

Aúde )
Recdo. : Janice Magali Willenbring Costa ( Dr. Oosé Torres das Neves)

RR - 721/78 - TRT da 3a Região
Recte. : José Lúcio Maloy Diniz ( Dr. Geraldo Cezar Franco )
Recdo. : Banco Mineiro do Oeste 5/A ( Dr. Lio Alberto de Castro )

RR - 754/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Terezinha Rosa ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Coroa S/A - Indústrias Alimentícias ( Dr. Paulo Serra )

RR - 1134/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : João de Almeida Maia ( Dr. Gilda Graçiano )
Recdo. : Fimdaçao Legião Brasileira de Assistência ( Dr. Oscar Nelson 

Kuntz )

RR - 1455/78 - TRT da la. Região
Recte. : Companhia Docas do Rio de Janeiro ( Dr. Paulo Roberto Viera 

Camargo )
Recdos. : Raul de Souza Silva e Outros ( Dr. Moema Baptista )

RR - 1567/78 - TRT da 2a, Regigao , . .
Recte. : Fábrica de Tecidos Tatuape S/A ( Dr, Arlindo Cestaro Filho ) 
Recdo. : Oraci José da Mota ( Dr. Celso Pereira de Souza )

RR - 1664/78 - TRT da 6a. gegião
Recte. : Fabrica de Ladrilhos de Granito Ltda ( Dr. Moacir César Baracht 

Baracho )
Recdo. Amaro Severino da Silva ( Dr, Natanael Silva )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

AI - 381/78 - TRT da la. Região
Agte. : Distribuidora de Bebidad Itaoca Ltda ( Dr. Sérgio Gon

zaga Dutra )
Agdo. : Alceu Costta do Almo ( Dr. Hugo Mosca Filho )

AI - 633/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Pedro Tafuri Neto ( Dr. Afonso Celso Raso )
Agdo. : Almerindo Manoel da Silva ( Dr.

AI - 775/78 - TRT da la. Região
Agte. : Companhia Progresso Industria do Brasil Fabrica Bangu ( Dr. 

Attilio Jose A. Gorini )

Agdo. : Eugênio de Oliveria ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 852/78 - TRT da,4a. Região
Agte. : Rede Ferroviária Federal S/A ( Dr. Carlos Eduardo G. Baethgen)
Agdo. : Amélia de Souza ( Dr. Alda Ricardo )

AI - 949/78 -_TRT da la. Região
Agte. : Fundação Leão XIII ( Dr. Mauro Varcelos Filho )
Agdo. : ftf Afife de Oliveira Sacie e Outros ( Dr. Paulo César Costeira)

AI - 1138/78 - TRT da 3a, Região
Agte. : Material Ferroviário S/A : Mafersa ( Dr. José Cabral )
Agdo. : José Edson Coelho"( Dr. Alino da Costa»® Monteiro )

AI - 1226/78 - TRT d 2a. Região
Agte. : Paulino Putini ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. : Usina Santa Olímpia - Indústria de Ferro e Aço S/A ( Dr. Edgard 

Grosso )
AI - 1322/78 - TRT d la. Região
Agte. : Estado do Rio de Janeiro ( Dr. José Alberto Marinho Soares )
Agdo. : Regilma Alves de Oliveira e Outra ( Dr. Paulo D. de G. Filho )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

RR - 192/78 - TRT da la. Região
Recte. : Light - Serviços de Eletricidade S/A e Lindolpho Raphael (Qr. 

Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende )
Recdos. : Os Mesmos.

RR - 291/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Zilda Fagundes (,Dr. Luiz H. Araújo )
Recdo. : Ki-Malhas -. Indústria e Comércio de Malhas Ltda ( Dr. José 

Carlos de Oliveira Brito )

RR - 626/78 - TRT da 3a. Região
Recte. : Casa dos Irmaes Ltda ( Dr. Jos-é Cabral )
Recdo. : Ary Gouveia ( Dr. Eloisa Selmi - Del G. Prado )

RR - 886/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : Célia Aparecida lorio ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo. : Sanvas - S/A : Indústria Metal Macânica ( Dr. Cláudio Severi

no M. de Oliveira )

RR - 1198/78 - TRT da 2a. Região
Recte, : Mario de Oliveira ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo. : Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda ( Dr. Erasmo Soares 

Veiga )

RR - 1459/78 - TRT da la. Região-
Recte. : Fiat Diesel Brasil S/A (,Dr. Paulo César Costeira )
Recdo. : Edivaldo Barbosa ) Dr. Júlio Vasserstein )

RR - 1663/78 - TRT da 6a. Região
Recte. : Usina Catende S/A (Dr. Helio Luiz F. Galvão )
Recdos. : João Pequeno da Silva e Outros ( Dr. Floriano Gonçalves de . 

Lima

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

AI - 690/78 - TRT da 9a.. Região _
Agte. : Companhia de Teleconunicações do Paraná Telepar ( Dr. Alido 

Lorenzatto )
Agdo. : Zélia Reis Cestari ( Dr. Waldemar Ferraz de Camargo )

AI - 771 /78 - TRT da la. Região
Agte. : Jose Polycarpo da áiilva ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. : Transportes São Silveste S/A ( Dr . David Silva Júnior )

AI- 783/78 - TRT da la. Região'
Agte. : Veplan Residência Empreendimentos e Construções S/A ( Dr. Valé- 

rio Rezende )
Agdo. : Leonel Duarte Gomes ( Dr. José Geraldo R. Ballino )

AI - 859/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Companhia Municipal de Transportes Cóletivos ( Dr. Adilson An

tonio da Silva )
Agdo. : Antonio Lisboa da Silva ( Dr. Ulisses Çiedel de Resende

At - 1056/78 - TRT.da 2a. Região
Agte. : Geraldo Barbosa,de Lima ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. Companhia Metalúrgica Barbará ( Dr. Jonhson Moreira Santos )

AI - 1180/78 - TRT da 2a. Região-
Agte. : José Inaldo da Cunha ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. : Ferragens e Laminação Brasil S/A ( Dr. J. Granadeiro Guimaraes)

AI - 1285/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : C.B.V - Corretora Brasileira de Valores S/A ( Dr. Arno W. 

Schmidt )
Agdo. : Flavio José Dulac Simões Pires ( Dr. Vilson A.R. Bilhalva )

AI - 1349/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Indústria Gessy Leveri Ltda ( Dr. Antonio José D'Almeida Ca

bral )
Agdo, . José dos Reis d Outros ( Dr. Álvaro Antonio L. de Oliveira )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

REVISCR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

RR - 196/78 - TRT da la. Região
Recte. Helio Alvarez ( IDr, Ulisses Riedel de Resende )
Recdo. : Banco do Brasil 3/A ( Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro )

RR - 294/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Sandra Regina Paiva (Dr. José Torres das Neves )

X.de
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Recdos. : Banco Mercantil de Sao Paulo 5/A e Outra ( Dr. Heitor Da 
Cama Ahrends )

RR - 1027/78,- TRT da la. Região
Recte. : Oosé Francisco Mouta e Outros ( Dr. Alice Alves da Silva )
Recdo. : Rede Ferroviária Federal S/A ,- Sistema Regional -Rio de Janeiro 

( Dr. Therezinha Chysóstomo )

RR - 1275/78 - TRT da 4a. Região
Recte.s. : Arlindo da Silva Quadros e Outros ( Dr. Pio Cervo )
Recdo. : Springer Refrigeração S/A ( Dr. Edson Moreira Carcez )

"RR - 1519/78 - TRT da la. Região
Recte. : José Antonio da Silua Carualho ( Dr. Raymundo F.S. Rebello )
Recdo. : Sociedade Universitária Augusto Motta (■ Suam ( Dr. Antonio 

Acácio B.M. A. Pereira )

AI - 1304/78 - TRT da 9a. Região
Recte. : Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Cláudió Antonio Ribeiro
Recdo. : Natal Medeiros ( Dr. Nestor A. Malvezzi 0

RR - 1625/78 - TRT da la. Região,
Recte. : Residência : Cia. de Crédito Imobiliário ( Dr. Valerio Rezende)
Recdo. : Fernando Pol ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

AI - 689/78 - TRT da 9a. Região
Agte. : Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores do Estado 

do Paraná ( Dr. Floriano_Galeb )
Agdo. : Ismael de Andrade Guimaraes ( Dr. ::::::
AI - 782/78 - TRT da la. Região

Agte. : Sesvi S/A : Serviço Especial de Segurança b Vigilância Interna
( Dr. José Augusto Caúla e Silva )

Agdo. : José Carlos Oliveira dos Santos ( Dr. Alberto Moita Prado )

AI - 858/78 - TRT da 2a. Região-
Agte. : Sharpp S/A - Equipamentos Eletrônicos ( Dr. Tomás Carlos Albetto 

Di Mase )
Agdo. : Eloy Munin ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 1054/78 - TRT da la. Região
Agtes. : Helio Aversa Machado e Outro ( Dr. Jose Torres das Neves )
Agdo. : Banco Nacional 5/A ( Dr. Eduardo Dias Manhaes )

AI - 1167/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Joao_Antonio de Oliveira ( Dr, Rubens de Mendonça )
Agdo. : Fiaçao Braçileira de Rayon " Fibra " S/A ( Dr. Miguel Alfredo 

Malufe Neto )

AI - 1422/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : H Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr, Arline de Cunha 

Borges )
Agdo. : Agostinho Costa Câmara ( Dr. Geraldo Cezar Franco )

AI - 1284/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : Edison Areias ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Agdo. : Companhia Estadual de Energia Elétrica ( Dr. Ivan Carlos

Luzzatto )

AI - 1348/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Comind S/A -De Crédito Imobiliário ( Dr. José Chiancone Neto)
Agdo. : Wladimir Araújo de Souza ( Dr. Fernando A. M. de Barros )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

REVISBR - Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello

RR - 289/78 - TRT da 4a. Região
Recte. -* Companhia Vidraria Santa Marina ( Dr. Gilberto Oliveira )
Recdo. : Erotides da Silva ( Dr. Cláudio .Battaglis )

RR - 758/78 - TRT da 4a. Região
Rectes. : Reinaldo Simões Moraes e Outrso ( Dr. Alino da Costa Montei

ro ) ,
Recdo. : Indústria de Celulose Borregaard S/A ( Dr. Lúcio Sérgio Masca: 

renhas )'

RR - 1142/78 - TRT da 4^. Região
Recte. : Rosa Enir Santana Roque ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Joao Hoppe Industrial s/A ( Dr. :::::

RR - 1457/78 - TRT da la. Região
Recte?, : Homero Romero e Outros ( Dr, Carlos Eraldo Lopes )
Recdo. : Serviço Social da Industria - Sesi ( Dr, Luiz Carlos Fernan

des )

RR - 1506/78 - TRT do 3á. Região
Recte, : Agostinho Costa Cagara ( Dr. Geral do ( erar Franco )
Recdo. : Banco Brasileiro de Descontos 5/A ( Dr. Arline da Cunha Bor

ges )

RR - 1621/78 - TRT da la. Região
Recte. Distribuidora de Bebidas Itaoca Ltda ( Dr. Sérgio Gonzaga 

Dutra ( Dr.
Recdo. Carlos da Silvo Oliveira ( Dr. Annibal Ferreira )

RR - 1813/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Marta Comiski Gomes ( Dr. Luiz Heron Araújo )
Recdo. : Malhas Dahmer S/A ( Dr. Paulo Leopoldo Dehmer )

Brasi/La, Oe i/ hu de 1978.

sM10 RUBEN'u fffirArnL: ITRE-IRa

Secretario SuDSlit|jto da begu^da Turr«

I -

TERCEIRA TURMA
Despachos de Embargos
AI-2312/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado : Armando Castelan

(Dr. Romeu Roberto Ciamplaglia)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da FEPASA em pro

cesso em que se discute complementação de aposentadoria.
Pede embargos a ré, sustentando violação dos arts.' 

444, 896 e 897 "b" da CLT, 142 da Lei Maior.
Mas as alegadas violações legais não foram demonstra 

das.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barfata Silva ,
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-3641/77
Embargante : Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado : João Elísio de Carvalho

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
0 agravo do Banco do Brasil S/A foi desprovido (fls.' 

63/64), eis que o v. acórdão regional entendeu comprovada a alte
ração contratual lesiva aos direitos do empregado, além de enten
der qeu a simples aplicação da Súmula 51 obstaria a pretensão ao r 

recurso, observada a prescrição do Prejulgado 48.
Mas, na verdade, as alegações não procedem que o Pre 

julgado 48 e a Súmula 51 foram corretamente aplicados e incidem ' 
na hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-3944/77
Embargante : A. Araújo S/A - Engenharia de Montagens

(Dr. José Bento Cardoso Vidal Filho)
Embarfgado : Antonio Carlos Ribeiro Valente

(Dr.... )
Despacho
O agravo da ré foi desprovido porque na revista a em

presa colacionara aresto que desatende a Súmula 38 e, não fora de 
monstrada a violação do art. 818, da CLTpelo v. acôrõac regional, 
que entendeu ser devido em dobro o trabalho exercido nos dias . de 
repouso, mesmo por empregado com funções de mando.

Nos embargos a ré sustenta violação do art.896 da CLT.
Mas as alegações improcedem eis que realmer.te o acór

dão colacionado na revista e invocado pela embargante não indica 
va sua fonte de publicação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.-Turma

RR-06/77
Embargante : Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado : Wilson Taveira Coelho

(Dr. .Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A revista do autor foi provida paia julgar procedeu 

te a reclamatória decidindo-se que o ato do Banco que estabeleceu 
a proporcionalidade na complementação dos proventos de aposentado 
ria, não pode produzir efeito senão para os empregados admitidos 
posteriormente à sua vigência.

Nos embargos o Banco sustenta divergência jurispru- 
dencial.

Mas a matéria está sob a incidência da Súmula 51 
conforme reiterados pronunciamentos do Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-1'28/" ;
Embargante : Raimundo Antonio Tavares Cavalcante

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)’
Embargado : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Despacho
A revista do auto»’ foi conhecida porém hsprovida ' 

ao entendimento de que o adiconal de periculosidade não incide 1 
sobre os triénios.

Pede embargos o autor sustentando violação aos arts.
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457 S Ia, 896 da CLT, 153 3a e 4a da Lei Maior e conflito preto 
riano.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra 
das estando a matéria superada nos termos da Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata SiVa
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-2380/77
Embargante : Otávio da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia .Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Despacho
A Reviíta da ré não foi conehcida pela preliminar de 

incompetência e, sendo conhecida no mérito, deu-lhe ã Turma provi
mento para restabelecer a decisão de 19 grau, ao entendimento de 
que o advento da lei 3807/70 não teve o condão de alterar condi
ção regulamentar instituida pela CMTC para a obtenção da compie - 
mentação dos proventos da aposentadoria.

Pede embargos o autor sustentando violados os arts.' 
444 e 468 da CLT, o art. 69 e seu § 29 do Decreto Lei 4657,de 04 

09.42 ( Lei de Introdução ao Código Civl Brasileiro), os arts. 5a' 
e 85, do CC, o § 3a do art. 153 da Constituição Federal e confli
to pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra 
das estando a matéria superada pela iteratividade dos pronunciaiw 
tos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-2431/77
Embargante : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado : Maria Jovita Gonçalves de Vargas

(Dr. Alino da Costa.Monteiro)
Despacho (Reconsideração)
0s embargos da re foram indeferidos pelo despacho de 

fls. 103 porque eram intempestivos diante da data consignada na ' 
certidão de julgamento de fls. 95.

Pede reconsideração de despachoa ré, alertando esta 
Presidência de que, conforme fotocópia anexa do Diário da Justiça 
o acórdão embargado fora publicado em 28.04.78 e não em 20.04.78. 
A certidão de fls. 95 incorreu emequivoco.

Assim,diante dos fatos narrados reconsidero o despa
cho para julgar tempestivos os embargos e, diante da divergência' 
comprovada, defiro-os e determino o seu processamento com abertura 
de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito dias ao embargado, para a impugnação.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-2774/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Carlos Robichez Penna)
Embargado : Aldo Cardamone

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da FEPASA em processo 

em que se discute diferenças devidas entre o que percebe o substi
tuto é o salário da referência incial da carreira do substituto.

Pede embargos a ré sustentando violação do art.896 da 
CLT e conflito pretoriano.

Mas a violação legal não ocorreu e o conflito preto
riano alegado não se estabelece diante do Prejulgado 36 que real - 
mente incide sobre a hipótese e, ainda, diante da especificidade ' 
do caso "sub Judice".

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3767/77
Embargante : Banco do Estado do Paraná S/A

(Dr. Luiz Carlos Bettiol)
Embargado : Shigueko Kawaniski

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma rejeitou a preliminar de nulidade da sentença 

e não conheceu da revista do Banco em processo em que se discute a 
atualidade da dispensa do empregado e o pagamento de indenização 1 

em dobro.
Nos embargos o Banco sustenta violação do art. 896 da

CLT * * — ~Mas a matéria e interpretativa e violaçao legal não ' 
ocorreu.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
linistro Presidente da 3a.Turma

RR-4187/77
Embargante : Francisco Buzzo

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Eletro Metalúrgica Abresivo Salto S/A

(Dr. João Batista P. de Almeida)
Despacho
A revista do autor não foi conhecida por inexistência 

de violação legal e de conflito pretoriano.
Decidiu-se que a atualização de salários, em decorrên 

cia da majoração dos serviços prestados, não pode ser pleiteada em 
dissídio individual.

Se a alteração contratual ocorreu, devena o reclamante 
pleitear o restabelecimento do status anterior ou optar pela rescisão 
contratual na forma do art. 483 da CLT.

Nos embargos o autor sustenta violação dos arts.460 e 
896 da CLT.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra - 
das.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
BBrasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4238/77
Embargante : Waldemir Severino

(Dr. Ulisses Riedel de resende)
Embargado : Cia. Municipal de Trasnportes Coletivos

(Dr. João Evangelista Ferraz)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor porque não fo 

ra violado o § 3a do art. 17 da Lei 5107 e porque ee arestos colacio 
nados à divergência não eram hábeis.

Discute-se no processo a extinção do contrato de tra - 
balho e a possibilidade de fraude na sua forma.

Nos embargos o autor alega violação dos arts.896 da CL 
T, 17 § 3a da Lei 5107 e contraiedade à Súmula 54.

Mas as alegações não procedem diante da faticidade da 
matéria.

Indefiro os embargos.
In time se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidene da 3a.Turma

RR-4339/77
Embargante : Acacio Leme da Silva e Outros

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado : Banco Itaú S/A

(Dr. Marcos Heusi Netto)
Despacho
A Turma não conheceu da revista dos autores porque a 

matéria era, por um lado, fática, e, por outro, não prequestionada.
Discute-se, no processo a reversão de empregados, em fu 

função comissionada, ao cargo efetivo.
Nos embargos oa autores sustentam violação dos arts. 1 

469 e 896 da CLT.
Mas as alegadas violações legais não foram demonstra - 

das.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4342/77
Embargante : José Mario Valença da Silva

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

(Dr. Márcio Gontijo)
Despacho
A revista do autor não foi conhecida porque os pres

supostos do art. 896 da CLT não foram atendidos.
Discute-se, no processo, o direitoà gratificações se 

mestrais quando o postulante empregado admitido pela incorporação” 
do outro Banco, assinou contrato onde ficava exluido o benefício.

Nos embargos o autor sustenta violação do art.896 da 
CLT.

• Mas a matéria é,interpretativa e violação legal não'
ocorreu.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4324/77
Embargante : Maria Helena Craidy Kfouri
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(Dr. Hélio de Miranda Guimarães)
Embargado : Abril Tec. Editora Ltda

(Dr. Arline Alvarez)
Despacho
A revista da autora foi conhecida, porém desprovida

ao entendimento de que não é auto-aplicável o art. 165, XI da C.F., 
jâ regulamentando pelos arts. 392 e 393 da CLT.

Nos embargos a autora alega divergência jurispruden 
ciai violação dos arts. 165 XI da Constituição Federal, 92 e 391' 
da CLT, 13 do Dec. 75.207/75, e 120 do Código Civil.

Mas a matéria está superada pela iteratividade dos 
pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Brasília, 29 de junho de 1978

MARIO DE A.M.PIMENTEL JUNIOR 
SECRETÁRIO

Despachos de Embargos

AI-2320/77
Embargante : João Nepomuceno de Souza e Outros

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Embargado : Empresa Paulista de Enceramento Ltda

(Dr. Aloysio José de A. Peixoto)
Despacho
0 agravo dos autores foi desprovido porque não atendi^ 

dos os pressupostos de admissibilidade da revista.
Discute-se no processo preliminar de cerceamento de 

defesa e horas extras pleiteadas por empregados de empresa de limpe 
sa que pretendem vantagens atribuidas aos bancários.

Nos embargos os autores sustentam violação do art.896' 
da CLT.

Mas a alegada violação legal não foi demonstrada.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-3933/77
Embargante: José Monteiro de Araújo

(Dr. Aiino da costa Monteiro)
Embargado : Socic - Industrial S/A

(Dr. célio Avelino de Andrade)
Despacho
0 agravo do autor não foi conhecido por deserto,. Nao' 

foi comprovado o pagamento da importância destinada à confecção das 
peças indi cadas.

Discute-se no processo a existência de estabilidade.
Nos' embargos o autor sustenta violação do § 5S do art. 

789 da CLT bem como divergência jurisprudencial que justifica o li - 
vre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 26 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação.
Ao Dr. célio Avelino de Anddrade.

RR-182/77
Embargante : Stelios Joanis Vlahos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fazenda Nacional ( cia. Brasileira de Cimento Portland P 

Perus)
(Dr. Antonio GittipaJdi)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas negou-lhe pro 

vimento em processo em que se discute equiparação salarial e a compe 
tência da Justiça do Trabalho para julgamento de feito em que é par
te a Fazenda Nacional ( cia . Brasileira de Cimento Portland Perus).

Pede embargos o autor sustentando conflito pretoriano 
e violação dos arts. 142, 110 e 125 I e § 22 da Lei Maior e 34 do 
Decreto 76.085/75.

Mas as alegadas vilações legais e constitucionais não' 
foram demonstradas estando a matéria superada pela iteratividade 1 
dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília ,26,de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
RR-3081/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)

Embargado : Francisco Castanheiro
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
0 recurso de revista da reclamada FEPASA não foi conhe 

eido porque os dois acórdãos acostados dizem respeito à tese do Regio 
nal e quanto à violação literal tem-se como não ocorrida pois que os 
dispositivos legais apontados foram corretamente interpretados.

Discute—se, no processo, a promoção do reclamante ao ' 
cargo de Inspetor, referência XXIII, com diferenças salariais venci
das.

Pede embargos a ré alegando violação ao art.461, §§22
e 32 da CLT e conflito pretoriano;

Mas não se conseguiu demonstrar que a revista tinha ' 
condições de admissibilidade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3920/77
Embargante : Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado : Sid. Dos Empreg. Desenh. Tec. Art. Industriais Copistas, 

Proj. Téc. E Aux. Dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, 
Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do ' 
Sul).
(Dr. sérgo Moreira de Oliveira)
Despacho
A Turma decidiu não conhecer da revista por não vislum

brar ofensa ao art. 32 da Lei 5617, único embasamento do recurso.
A LIGHT inconformada com a decisão, pede embargos sus

tentando que o acoordão violou o art. 142 da Consituição e, consequen 
temente, contrariou o art. 896 da CLT e pede seha declarada a incompe 
tência da Justiça do Trabalho para julgar a espécie.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais não' 
foram demonstradas, estandoa matéria, superada pela iteratividade dos 
pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4029/77
Embargante : Banto Itaú S/A

(Dr. Luiz Miranda)
Embargado : Tereza Cristina Garcia de Menezes

(Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni)
Despacho
A revista do Banco foi conhecida porém desprovida ao enten 

dimento de que são devidas as horaas excedentes da jorarjda reduzida ao 
bancário não excercente de qualquer das funções a que alude o § 22 do ari 
224, da CLT embora percebendo 1/3 de gratificação.

Nos embargos o Banco alega violação dos arts. 896 e 224, / 
§22, da CLT, o art. 72 da Lei 605/49, art. 153, § 29 da Constituição Fe 
deral e divergência jurisprudencial.

mas as alegadas vilações legais não foram demonstradas e 
conflito pretoriano tampouco ocorre diante do disposto no Prejulgado 46.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho del978

Asssinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4350/77
Embargante : Hoos Máquinas Motores S/A - Indústria e Com.

(Dr. Sérgio Gonzaga Dutra)
Embargado : Adolfo Martino Norden

(Dr. Ulisses Ri 'edel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré, por intempestivo,' 

decidindo que os embargos declaratórios simplesmente suspendem o prazo' 
de recurso para as duas partes litifentes, recomeçando a correr, no que 
sobejar, da data da publicação do acórdão que os haja decidido.

Pede embargos a ré alegando violação dos arts. 775, 769 e 
896 da CLT, 12 e 62 da Lei 5584/70 e conflito pretoriano.

Mas as alegadas vilações legais não foram demonstradas e 
o conflito pretoriano não ocorre pois os arestos colacionados referindo 
se à suspensão do prazo processual quando opostos embargos declaratórios 
convergentes.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de!978

Assinado Carlos Alberto Barata Si]va
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4436/77
Embargante : Walmor ligo Gressler

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado : Nitrosin S/A 'ind. e Com. de Prod. Químicos.

(Dr. Lázaro Phols Filho)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor apenas no que se
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refere a reformatio inpejus e, no mérito, deu-lhe provimento em par 
te, para restabelecer a decisão de 12 grau, na parte relativa ao 
salário família.

Nos embargos o autor sustenta violação do art.832 da 
CLT.

Mas as alegações não procedem
Pretende-se que a revista deveria ter sido conhecida' 

na parte relativa à nulidade por falta de fundamentação do acórdão* 
regional e que, havendo a Turma entendido que ocorrera julgamento ' 
"ultra petita" deveria anulá-lo e não reformar a sentença de 12 grau.

Mas quanto a is ponto não se alegou violação ao art.( 
896 da CLT, e no que tange ao restabelecimento parcial da sentença* 
de 12 grau, vale-se a Turma do disposto no § 22 do art. 249 do CPC 
cuja aplicação subsidiária não se incompatibilize com os princípios 
do processo trabalhista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4661/77
Embargante : Geraldo Felippe Santiago

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Embrasa - Ind. de Embalagens Brasileiras S/A

(Dr. Hamilton Rey Alencastro)
Despacho
A revista do autor foi conhecida porém desprovida em 

processo em que se discute a não concessão de intervalo para repou 
so e alimentação, o direito ao adiconal de insalubridade e o per - 
centual relativo ao adicional das horas extras.

Pede embargos o autor, sustentando violação do art. 
71, § 22 da CLT e conflito pretoriano.

No que tange ao art. 71 da CLT a matéria acha-se supe 
rada pela iteratividade dos pronunciamentos do Pleno.

Mas no aspecto relativo ao adiconal de insalubridade* 
ro conflito pretoriano alegado justifica o livre trânsito, do recur 
so.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista ao embarfgado a impugnação.

Intimem-se.

Brasilia, 26 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação. 
Ao Dr.Hamilton Rei Alencastro.

Brasilia, 29 de junho de 1978 

Mario de A. M. Pimentel júnior.

Secretário


